
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Autuado em 03 /04/2023

Processo Administrativ o n" 05 I 12023

DISPENSA DE LICITAÇAO
N'028/2023

OBJETO: Aquisição de materiais esportivo, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação, Culturg, Esporte e Lazer.

oRGÃo DE ORIGEM: Fundô Muncipal de Educação

CONTRÂTADO: COMERCIAL LEITE DE CALÇADOS EIRELI

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 55.889,50 (Cinquenta e cinco mil oitocentos e

oitenta e nove reais cinquenta centavos).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

INTERES§ADO(s): Fundo Munici de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

OBJETO: Aquisição de material esporti
Educação, Cultura Esporte e

vo, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
I-azs.
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ESPECIFICAÇÔESI e termqE ncra

V. ESTIMADO: 7.787 7 (Cinq sessenta e sete

PEúoDo DE AoursiÇÃolFét{

'r 9-03 1985

Após análise da conveniência da contratação pretendida e constatação da neccssidade dos servigos acima delibero
pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação
( ) Abertura de processo Administrativo objetivando a prática de atos sequenciais ordenados e interdependentes
exigidos na lei 8.666193 e tramitação pelos DepaÍtamentos:

I - Conüíbil para a indicação de recursos de ordem orçamentrÁria para fazer face à despesa;
2- Ao exame da Assessoria Jurídica quanto à existênciq ou nito, dos requisitos legais exigidos para

c ida

ANALISE DO GESTOR

SOLICITAÇÃO DESPESA

CONSIDERÂNDO que a gestÊ1o municipal deve buscar a ampliação do acesso ao
esporte, lazer e inclusão social e para promover essas ações há a necessidade de
aquisigão dos materiais esportivos.

CONSIDE de vidades ffsicas, culfurais e lazer
dei eüírias, com foco nas

perspectivâ da criação de
c
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, devendo, portanto,
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ina a legislação,
providências

contratagão de empresa
antitativos abaixo,

JUSTIFICATIVA:

Sec, Mun CulÍura, Espo e Lazer
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA
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PREFEITURA MUNICIPA!. DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos para a
Aquisição de materiais esportivo, para atender as necessidades-da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer.
1.2. Conforme quantitativos constartes no item 3 deste Termo de Referência.
1.3. Natureza da contratação: Aquisição.
1.4. Regime de execução:

1.5. Prazo de vigência da
contratual.

TERMO DE REF'ERENCIA

lde ntar

r, para tanto, a

do respectivo instrumento

faz-se necessária em vista da
da Secretaria Municipal de

realizar um proced imento com
qualidade.

to do objeto acima
dos princípios da
sendo levada em

do, portanto,

Dezembro de 2023,
s a seÍem definidos

indireto

2.1. A contratação de empresa
necessidade da Aquisição de
Educação, Cultura, Esporte e
a melhor relação custo-beneficio te a est

2.2. Assim, sugere-se al
especificado, sob
economicidade e
consideração,
no presente caso, lcl

3.1. O serviço obj

3.2. Os objetos deve
contados a partir da
pela Administração, de

3.2.1. Caberí única e exclu
montagem dos materiais.

3.3. Caso o objeto
lavrara termo circun
responsabilidade.

j
a

o

do

o

J
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pe carga, descarga e

não o aceitara e
perior, sob pena de

4.1. DAS OBRIGÀÇOES DA CONTRATA}ITE

4. I . I . Oferecer todas as condigões e informações necessríLrios para que a CONTRATADA possa executar os servigos
dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;
4.1.2. EmitiÍ nota de empenho a credito do fomecedor no valor total coÍrespondente ao material solicitado,
observados os procedimentos do Sistema de Registro de preços;

4.1.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;
4.1.4' Prestar as especificações e as esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condigões paÍa que a mesmá possa cumprir suas obrigagdes dentro dos prazoí
estabelecidos;

4' l 5 Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração especialÍnente
designado para tanto;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

4.1.6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato,
aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;
4.1.7. Pagar a fatura ou nota Íiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.
4'1.E. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRÂTADA

4.2'l' Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os Íecurses neoessários ao prefeito-
cumprimento das cláusulas contratu ais;

4.2.2. Aceitar os acÉscimos e su de par ) propostos pela administração da
Prefeitura Municipal de Capel

4.2.3. Responsabilizar-se por
Lei 14.133121;

idos aos seus empregados no
cumprimento das obrigações

4.2.4. Ressarcir os eventuais p
provocados par ineficiência ou i

Alegre/BA e./ou a terceiros,

4.2.5. Manter durante I exêcugão s assumidas, todas as condições
de habilitação e qualiÍicagão exi

4.2.6. Responder por oconência de motivo
de força maior,
de 48 (quarenta e

4.2.7. Não
subcontratar qualq
ou na m inuta de

4.2.8. Responsabil
taxas, fretes, segu
incidir na execução

4.2.9. Submeter-se-
contrato, inde

e

da scn

habil

s assumidas.

TANTE no prazo

assumidas, nem
o de Refer€ncia

fiscais, comerciais,
ou venham a

que integram este

no ou em parte, os serviços
ução ou dos materiais

executados, de

e

4.2. 10. Reparar, corrigir,
efetuados em que se veri
empregados, a critério da A
4.2.1 L Utilizar em s

conformidade com as q§ê

5.1. A gestiio e a fiscalizagão do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados a Fundo Municipal de
Educação, a Sr." Irleide Almeida dos Santos, inscrita na Matrícula no 000814, respectivamente, aos quais cornpetira
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.
5.2. A fiscalizaçào dê que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições teanicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, não implics em corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a [.ei l4.133n12l.
5.3. O fiscal do contrato anotará em registo próprio todas as ocorÉncias relacionadas com I execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encamiúando os apontamentos a autoridade
competente para as providencias cabíveis.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

6.1. O valor preYiamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valorcs praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;
6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos
parâmetros previstos no § l"do aÍ. 23 daLei n" 14.133, de 2021.
6.3. O orçamento estimado da contratação tení caráter sigiloso, com a devida classificação do nível de accsso,
sem prejuízo da divulgagão do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necesúrias para a
elaboragão das proposas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de confole intemo e extemo.

Será selecionado o fomece a menoÍ proposta por valor
global, desde que apresente a

7.1. HABTLTTAÇÃO

7.1.1, A Habilitação Jurídica intes documentos:

a) Registro Comercial, no
b) Ato Constituti reg em se Eatando de

sociedades
caso de
admini

c) inscrição
d) Decreto de au

ato de re ou
assim o exig

7.2. REG

7.2.1, A Regulari
documentos:

e aa

consolidada e, no
eleição de seus

em exerclclo;
no país, e

quando a atividade

dos seguintes

(CNPJ/NÍF);

negativa de débitos
Receita Federal do

a) Prova de inscrição no

b) Prova de Re
relativos a tri
Ministério da F

c) Prova de regularidade com a F ual relativo ao lcr oou sede do licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), atavés do Certificado
de Regularidade do FGTS -CRF;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante apresentação de
Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

73. QUALTFTCACAO TECNICA:
7.3'1. A Qualificação Técnica será comprovada medirnte a apresentaçÍo dos seguitrtes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em caÍacterísticas,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, atavés da apresentagão de um ou mais atestados fomecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

8.1. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execugão do objeto contratado correrão a conta da
seguinte dotação orçamentária:

9. 1. A contratação seÉ realizada observar as leis, decretos,
regulamentação, portarias e ente aplicáveis ao objeto
da contratação, inclusive por suas

9.2. Na elaboração do objeto assim coma toda a legislação
municipal, estadual, federal

Códigos, leis
Normas bras

Normas regu
Outras normas apl

Para efeito desta con itabilidade do prego
global é de: R$ 57. te centsvos).

0509 - Secretaria Municipal
de Educaçâo, Cultura"

e LazeÍ
2019 - Apoio ao Espone Amador

33903200 - Material, Bem ou
Para Distribuiçâo Gratuita

1.500.0000
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dever o ser o
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<nI
Bola Oficial de
com PU Ultra I
diâmetro. Peso:

ho
440

00.
Fu

R$ 161,33

JI
R$ E.066,67

2
fixo, Camada Intema: Evacel, Processo Extra: Dupla

l"Ti
BOLA S

66-69 cm,
Ultra Fusion, C

Colagem, Miolo: C sula SIS

19
E * 61,33 R$ 8.066,67

3

Bola Oficial de Vôlei, matrizada com l8 gomos,
confeccionada com microfibra. Tamanho: 65 - 67 cm
de diâmetro. Peso: 260 -280s.

l0 I.]ND Rl$ 156,67 R$ 1.566,67

4
Bola Oficial de Futebol de Campo, com 32 gomos,
confeccionada em MICROFIBRÂ Tamanho: 68 - 70
cm de diâmeÍo. Peso:410 - 450 g.

EO t,JND R$ 141,33 R$ 1r.306,67

5

Bola Oficial de Basquete Adulto, tamanho masculino
Ínatriz:rda5 confeccionada com microfibra. Tamanho :

5 - 78 cm de diâmetro. Peso: 600 - 650 g.7
l0 I.JND R$ t41,33 R$ 1.413,33

6
BOLA HANDEBOL. Material: Pol iuretano,
Composição:em PU, Peso do Produto: 475 g.
CircunfeÉncia: 60 cm

10 I.]ND R$ 171,33 R$ 1.713,33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

m) R$ 35,s7?l I.JND
BOLA DE QUEIMADO. Bola deborracha para

ueimada nol0. R$ 355,67

E
BOMBA PARA ENCHER BOLAS. Bomba encher
bola com mangueira removível dupla ação

25 I.JND R$ 52,23 R$ 1.305,83

9
REDE DE VOLEI. Rede de tamanho oficial (9,50m
X 1,00m). EM 4 LONA. 5 t]ND R$ 224,30 RS 1.121,50

l0

REDE DE FUTSAL. Confeccionada no fio 4 e na
malha l2 em corda trançada enüe nós. Material de
polietileno 100% virgem de alta densidade com
tratamento UV. Cor branca. Modelo véu. Medidas:

ÊÍ1
1,003,00 metros de largura x 2,00 metros

metros de recuo inferior,-.

l0

l,!-1 "!

I.]ND R$ 322,00 R$ 3.220,00

ll Espessura do fio:2mm.D
2,5mts de altura,O,50cm
recuo inferior.

mts dee

confeccionada na malha
Rede gol de Carnpo, fi

R$ 322,00 R$ 6.440,00

l0t2

de recuo

trangada, lietiMaterial Po

Dimensões 0

ety Fio 2mm NylPar de Rede de Futebol
Confeccionada na malha

100% virgem,

40 de I

xl5 cm em corda
de

t$wã,,
R$ 2.920,00

)

)

;#\13
vl(Polipropileno)

Rede de

tratamento UV.
branca

REF
de

U

ln
122,00 RS 610,00

l4 facilita a sua
arejado com elástiI

lete
Íesr te

COLETE T

100% Poli
cabarqSrto I ,90 R$ 6.450,00

--__20 .l5
q

I

rofiss ItoApito De Metal
Juiz Jogo, Apito de
super- leve, resistente

Exos tipos de
Treinamentos e

R$ 21,33

r

4
R$ 426,67

16
parte traseira de cada um, Dimensão Aproximada (A
x L): 1l x8cm

CartÍio Arbitro
flexível, um v -.)ü--

R$ 18,90 R$ 378,00

l7

Bandeirinha para Arbitro, Composição: Tactel,
Dimensões Aproximadas (A x L): rl4 x 35 cm, com
cabo de aproximadamente 52 cm no total com
manopla feita em espuma de EVA

20 I.JND R$ 121,33 r(92.426,6)
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MARIOJO

la do Alto Alegre/BA, 03 de Abril de 2023.r

EIRO DUARTE BOM'IM
Sec. M Cultura, Esporte e lazer.
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COMERCIAL LEITE DE CALCADOS EIRELI.
Rua Desemb. Felinto Bastos, 740 - Centto 44.002-753

Tel.:(75) 3602-50601 (7 5) 3623-9005

Inscriçào Estadual 29.132.823 - CNPJ 33.881.871/0001- l0
Feira de Santana - Bahia
gnzonc alcados(ô hotmail.com

oRçAMENTO

ITEM DESCRTçÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL

1

Bola Oficial de Futsal, com 8 gomos,

confeccionada com PU Ultra 100.

Tamaúo: 61 - 64 cm de diâmetro.

Peso:4I0 - 440 g- Atestada pela CBFS.
UND

50 Rs 159,00 Rs 7.950,00

2

BOLA SOCIETY Peso: 420-450 g,

Circunferência: 66-69 cm, Gomos: 6,

Laminado: PU, Construção: Ultra Fusion,

Câmara: 6D, Sistema de Forro: Termo
fixo, Camada Interna: Evacel, Processo

Extra: Dupla Colagerq Miolo: Cápsula

SIS

UND

50 Rs 1s9,00 Rs 7.9s0,00

3

Bola Oficial de Vôlei, matrizada com l8
gomos, confeccionada com microfibra.
Tamanho: 65 - 67 cm de diâmetro. Peso:

260 - 280s.

UND

10 RS 139,00 Rs 1.390,00

4

Bola Oficial de Futebol de Campo, com
32 gomos, confeccionada em

MICROFIBRA Tamaúo: 68 - 70 cm de

diâmetro. Peso:410 - 450 g.

UND

80 Rs 139,00 Rs 11.120,00

5

Bola Oficial de Basquete Adulto, tamanho

masculino matrizada, confeccionada com
microt-rbra. Tamaúo: 75 - 78 cm de

diâmetro. Peso: 600 - 650 g.

UND

10 Rs 139,00 Rs 1.390,00

6

BOLA HANDEBOL. Material:
Poliuretano, Composição:em PU, Peso do

Produto: 475 g. Circunferência: 60 cm
LTND

10 Rs 169,00 Rs 1.690,00

1

BOLA DE QUEIMADO. Bola de

borracha para queimada n'10. UND
10 Rs 39,90 Rs 3e9,00

C \LC,1DOS



8

BOMBA PARA ENCHER BOLAS
Bomba encher bola com mangueira

removível dupla ação
UND

25 Rs 49,90 Rs 7.247,s0

9

REDE DE VOLEI. Rede de tamaúo
oficial (9,50m X 1,00m). EM 4 LONA. UND

5 Rs 22L,OO Rs 1.10s,00

10

REDE DE FUTSAL. Confeccionada no

fio 4 e na malha l2 em corda trançada

entre nós. Material de polietileno 100%

virgem de alta densidade com tratamento

UV. Cor branca. Modelo véu. Medidas:

3,00 metros de largura x 2,00 metros de

altura x 1,00 metros de recuo inferior.

UND

10 Rs 320,00 Rs 3.200,00

11

Rede gol de Campo, fio2mnr, tipo véu,

nylon, confeccionada na malha l5xl5cm
em corda trançada. Espessura do

fio:2mm.Dimensões:7,5mts na largura

2,5mts de altura,O,S0cm de recuo superior

e 2mts de recuo inferior.

UND

20 Rs 320,00 Rs 6.400,00

rz

Par de Rede de Futebol Society Fio 2mm

Nylon, Confeccionada na malha l5xl5 cm

em corda trançada, Material: Polietileno

de Alta Densidade - 100% virger4 com

tratamento contra ações (U.V.),
Dimensões: 5,10 mts de largura x 2,20

mts de altura x 0,40 de recuo superior x
1,80 de recuo inferior

T]ND

10 R5 290,00 Rs 2.900,00

13

Rede de basquete confeccionada no fio 8
de seda (Polipropileno) 100% virgem de

alta densidade com tratamento UV.
Modelo NBA REFORÇADO, cor branca

natural.

IJND

5 Rs 120,00 Rs 600,00

14

COLETE TAMANHO G Colete que

absorve o suor e facilita a sua evaporação

Material resistente Bem arejado com

abertura lateral Acabamento em elástico,

100% Poliéster.

UND

s00 R5 10,90 R5 s.4s0,00

15

Apito De Metal Com Cordão Profissional

Á,rbitro Juz Jogo, Apito de metal que já
acompaúa o cordão, super- leve,

resistente e ideal para a prática de todos

os tipos de Esportes, Excursões, Trilhas,
Treinamentos e outras atividades.

UND

20 Rs 19,00 Rs 380,00



-Lb

Cartão Árbitro Oficial, cartões feitos em

PVC flexível, um vermelho e um amarelo

fluorescente e na parte traseira de cada

unr, Dimensão Aproximada (A x L): 11 x
8cm

UND

zo Rs 16,90 Rs 338,00

L7

Burdeirinha paru Árbitro, Composição:

Tactel, Dimensões Aproximadas (A x L)
44 x 35 cm, com cabo de

aproximadamente 52 cm no total com
manopla feita em espuma de EVA

LIND

zo Rs 119,00 RS 2.380,00

TOTAL Rs 55.889,50

PRAZO DE VAIIDADE 30 DIAS
FEIRA DE SANTANA-BA, 28 DE MARÇO DE2O23
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU RIDrcA

NÚMEROOE INSCRçÃO

33.881.87íl000Í.í 0
M ATRIZ

coMpRovANTE DE rNSCruçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTUBA

21t07 t1989

NOMEEMPRESAFIAL

COM ERCIAL LETE DE CALCAMS LTDA

TITULo oo ESTABELECIMENÍO (NOME OE F,J.JÍÁ'SIA)

GRIZON

PORTE

EPP

cÔotco e oescatçlo onaÍvloaDE EcoNÔMlca ÍRlNclBL
41.A2-2.01. ComéÍcio varoiiata ds calçados

cóorco E oEscRrÇÃo DAs ATNTDADES EcoNÔMlcas sEcuNoÁRlÀs

47.56-3-00 - Comércio varsrigta espêcializado ds instrumontos musicais o 4c633órios
47,59.8.99. ComéÍcio vareilsta dê outros artigos de uso pêssoale domá5tlco não ospeclÍlcados antorlormenlê
47.63-6.0í . Comárcio vareiiBta do bÍinquedos o artlgoa r.creativos
47.63.6-02 - Comórclo varellsta de artlgos eBportlYo8
47.81.4.00. Comérclo varellstâ dê artlgos do v€stuárlo o acassórios
47.89.0.99 - Comércio ver€jista de outros produtoa não €sPecificados antorlormente

cÓolGo E oEscRrÇÃo oANAfuREzÂ JURlDlca

206.2 . Sociedade Én pÍesária Llm itada

LOGRÁDOURO

R DESE ú BARGAMR FE-INTO BASTOS
NÚMERO

740
COM PtIItr EXTO

CEP

44.002.748
BAIRRO/DISTRIfO

CENTRO
MUNtclPto

FERA DE SAiITANA

ENoEREço ELErRôNlco

GRTZONCALCAOOS@lrOTM AIL.COM
TETEFONE

(75) s021.5999

ENrE FEoERÂTrvo RESpoNSAVEL (EFR)

SIÍUAÇÀO CADASIRAL

ATIVA
DATA oA SITUAÇÃo CADASTRA

03rít/2005

Molvo DE srruaÇÃo caDASrRAr

struAÇÃo ESPECra! DâTA OA SIIUAçÃO ESPECIAJ.

UF

BA

031c4123.10:07 ahortUsi(

Apro\ado pela lnstrução Normati\a RFB no 1.863, de 27 de dezembro do 2018

Emitido no dia 03/04,2023 às í0:07:'10 (data e hora de Brasilia). Página:1/1
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Juliana Leite Gama Dórea EPP

Rua Desembargador Felinto Bastos, 830, lo Andar - Centro
CEP 44002-753 - Tel. (75) 3024-2499 - 3602-5159

Inscrição Estadual: 53. 170.662 - CNPJ 03.819.29110001-32
Feira de Santana - Bahia

iu lia nasa ma 207 @va hoo. com

oRÇAMENTO

ITEM DESCRTçÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAT

1

Bola Oficial de Futsal, com 8 gomos,

confeccionada com PU Ultra 100.

Tamaúo: 6l - 64 cm de diâmetro.
Peso:410 - 440 g - Atestada pela CBFS.

UND

50 Rs 161,00 Rs 8.0s0,00

2

BOLA SOCIETY Peso: 420-450 g,

Circunferência: 66-69 cm, Gomos: 6,

Laminado: PU, Construção: Ultra Fusion,
Câmara: 6D, Sistema de Forro: Termo
fixo, Camada Interna: Evacel, Processo

Extra: Dupla Colagem, Miolo: Cápsula

SIS

LTND

50 Rs 161,00 Rs 8.0s0,00

3

Bola Oficial de Vôlei, matrizada com 18

gomos, confeccionada com microfibra.
Tamaúo: 65 - 67 cm de diâmetro. Peso

260 - 2809.

LIND

1.0 Rs 164,00 R5 1.540,00

4

Bola Oficial de Futebol de Campo, com
32 gomos, confeccionada em

MICROFIBRA Tamaúo: 68 - 70 cm de

diâmetro. Peso:410 - 450 g.

UND

80 R5 141,00 Rs 11.280,00

5

Bola Oficial de Basquete Adulto, tamaúo
masculino matrizada, confeccionada com
microfüra. Tamaúo: 75 - 78 cm de

diâmetro. Peso: 600 - 650 g.

UND

10 Rs 141,00 R5 1.410,00

6

BOLA HANDEBOL. Material:
Poliuretano, Composição:em PU, Peso do
Produto: 475 g. Circunferência: 60 cm

IJND

t0 Rs L77,OO Rs 1.710,00

7

BOLA DE QUEIMADO. Bola de

borracha para queimada no 10. UND
r.0 Rs 31,90 R5 319,00



õ

BOMBA PARA ENCHER BOLAS.
Bomba encher bola com mangueira

removível dupla ação
I,]ND

25 Rs s1,90 Rs t.297,s0

9

REDE DE VOLEI. Rede de tamaúo
oficial (9,50m X 1,00m). EM 4 LONA. TND

5 R5 224,OO Rs 1.120,00

10

REDE DE FUTSAL. Confeccionada no

fio 4 e na malha 12 em corda trançada

entre nós. Material de polietileno 100%

virgem de alta densidade com tÍatamento

UV. Cor branca. Modelo véu. Medidas:

3,00 metros de largura x 2,00 metros de

altura x 1,00 metros de recuo inferior.

UND

10 R5 322,OO Rs 3.220,00

11

Rede gol de Campo, fio2mm, tipo véu,

nylon, confeccionada na malha l5xl5cm
em corda trançada. Espessura do

fio:2mm.Dimersões:7,5mts na largura

2,5mts de altura,0,50cm de recuo superior

e 2mts de recuo inferior.

I.JND

20 Rs 322,OO R5 6.440,00

L2

Par de Rede de Futebol Society Fio 2mm
Nylon, Confeccionada na malha l5xl5 cm

em corda trançada, Material: Polietileno

de Alta Densidade - 100% virgenl com

tratamento contra ações (U.V.),
Drmensões: 5,10 mts de largura x 2,20

mts de altura x 0,40 de recuo superior x
1,80 de recuo inferior

TJND

L0 R5 292,00 Rs 2.920,00

13

Rede de basquete confeccionada no fio 8

de seda (Polipropileno) 100% virgem de

alta densidade com tratamento UV.
Modelo NBA REFORÇADO, cor branca

natural.

UND

5 Rs 722,OO R5 510,00

L4

COLETE TAMANHO G Colete que

absorve o suor e facilita a sua evaporaçâo

MateriaI resistente Bem arejado com
abertura lateral Acabamento em elástico,

100% Poliéster.

UND

s00 RS L2,90 Rs 6.4s0,00

L5

Apito De Metal Com Cordão Profissional

Á,rbitro Juiz Jogo, Apito de metal que já
acompaúa o cordão, super- leve,

resistente e ideal para a prática de todos

os tipos de Esportes, Excursões, Trilhas,
Treinamentos e outras atividades.

UND

20 Rs 2!,@ R5 420,00



16

Cartão Árbitro Oficial, cartões feitos em
PVC flexível, um vermelho e um amarelo

fluorescente e na parte traseira de cada

unr, Dimensão Aproximada (A x L): l1 x
8cm

UND

20 Rs 18,90 R5 378,00

L7

Bandeirinha para Á.rbitro, Composição:
Tactel, Dimensões Aproxinradas (A x L):
44 x 35 cm, com cabo de

aproximadamente 52 cm no total com

manopla feita em espuma de EVA

UND

20 Rs r2r,oo Rs 2.420,00

TOTAL Rs 57.734,sO

PRAZO DE VALIDADE 30 DIAS
FEIRADE SANTANA-BA,28 DE MARÇO DE2O23

;r$Hril,flffi,[üâ1'
| ÇEÍ{TRo.cEp. 44 002.753r- tErRa 0É srH Nc.aa J
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NAClONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERo oE INScRIÇÁO

03.619.291/0001-32
MÂTRIZ

COMPROVANTE DE TNSCR|çÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE AAERTURA

Í9r0í2000

w
NOI'rE EMPRESARIÂL

JULIAM LETE GAMA DOREA

TlÍuLo oo EsÍABELEctMENTo (NoME oE EANTASI^)

GRIZ INDUSTRIA E COMERCIO

côorco E oEscRrçÁo DAÀÍMoaDE EcoNôrúEA PRtNctBt-

14.12-6.01. Confocção dê peças do veatuárlo, excoto roupas lntimaa o aa conÍoccionadaa aob medida

cóo tco E oEscRrÇÁo ops ATMoADES EcoNÔMrcAs sEcuNoÁRlAs

47.63-6.02. Comórcio vareiista do artigos eaportivos
47.89-0.99. Comórclo varsrlsta de outros produtos não especlÍlcados anterlormsnto
47.82-2.02. Coínárcio varelista de artigos d€ viagem
47.8í-4-00. Comárclo varerlsta do artlgos do vestuárlo e ace6Eórlos
46.42.7.02. ComáÍcio atacadlsta de roupaa o aces3órlo8 para uso proflaaionâl o ds segurança do trabslho
47.63-6-0í . Comórcio vars,llEta de bílnqu€dos o artlgos Í€creatlvos
17.82-2-01. Comérclo var€ri8ta dê calçadog

cóotco E oEScRtÇÃo DANATUREZA JURlDtca

213.5 . Én presário (lndividual)

NÚMERO

E30

CEP

41.002-748
BAIRRCl/OISTRITO

CE{TRO
MUNICIãO

FERA DE SANTAi'À BA

LOGRAOOURO

R DESEi' BARGAMR FE-ITTO BASTOS

ENOEREÇO ELETRÔNICO

asse plan@gd.com.br

COMPLEMENTO

TEI.EFONÉ

17 51 3225-2199 1 (7 51 3225 -2195

PORTE

EPP

ENTE ÊEOERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAçÃO CADAS]RAL

ATIVA
DAT DA SÍÍUAÇÁO CADÂSÍR.AL

231011i2004

MOI|VO OE SrTUAÇÃO CAOASTRA!

SITUAÇÃO ESPECIÀt DATA OA SÍTUAçÃO ESPEC IAL

Apro\ãdo pela lnstrução Noímatila RFB no í.863, de 27 de dezembm dê 20í8

Emitido no dia 0310412023 às í0:09:2í (data e hora de BrasÍlia). Página: 1/1

abqJtUank 1t1



E DOS SANTOS PEREIRA

RUA ALMERINDO NOVAE' 32 - DISTRITO DE SERRANA
BREJÕES - BAH|A - CEP 45328-OOO - FONE (75) 98197-4818

EMAI L: EDU.SANTOSBRE@OUTLOOK.COM

cNPJ 26.633.413/0001-05 - |NSC. ESTADUAL 135.907.167

oRÇArvt ENTO
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V, TOTAL

1

Bola Oficial de Futsal, com 8 gomos,

confeccionada com PU Ultra 100.

Tamanho: 61 - 64 cm de diâmetro.
Peso:410 - 440 g - Atestada pela CBFS,

UND

50 Rs 164,00 Rs 8.200,00

2

BOLA SOCIETY Peso: 420-450 g,

Circunferência: 66-69 cm, Gomos: 6,

Laminado: PU, Construção: Ultra Fusion,

Câmara: 6D, Sistema de Forro: Termo
fixo, Camada lnterna: Evacel, Processo

Extra: Dupla Colagem, Miolo: Cápsula SIS

UND

50 RS t64,OO Rs 8.200,00

3

Bola Oficial de Vôlei, matrizada com 18
gomos, confeccionad a com microfrbra.
Tamanho: 65 - 67 cm de diâmetro. peso

26O - 28og.

UND

10 Rs 1,67 ,O0 Rs 1.670,00

4

Bola Oficial de Futebol de Campo, com 32
gomos, con Íeccionada em MICROFIBRA

Tamanho: 68 - 70 cm de diâmetro.
Peso:410 - 450 g.

UND

80 RS 144,oo Rs 11.s20,00

5

Bola Oficial de Basquete Adulto, tamanho
masculino matrizada, confeccionada com
mrcrofibra. Tamanho: 75 - 78 cm de
diâmetro. Peso: 600 - 650

UND

10 R5 1.44,OO Rs 1,440,00

6

BOLA HAN DEBOL. lúaterial: Poliuretano,
Composição:em PU, Peso do Produto: 475
g. Crrcunferência: 60 cm

UND

10 RS 174,00 Rs 1.740,00



7

BOLA DE QUEIMADO. Bola de borracha

para queimada n'10. UND
10 RS 34,90 RS 349,00

8

BOMBA PARA ENCHER BOLAS. Bomba

encher bola com mangueira removível

dupla ação
UND

)q Rs 54,90 Rs 1,.372,s0

9

REDE DE VOLEI. Rede de tamanho oficial
(9,50m X 1,00m). EM 4 LONA. UND

5 Rs 227,90 Rs 1.139,s0

10

REDE DE FUTSAL, Confeccionada no fio 4
e na malha 12 em corda trançada entre
nós. Material de polietileno 100% virgem
de alta densidade com tratamento UV.

Cor branca. Modelo véu. Medidas: 3,00
metros de largura x 2,00 metros de altura
x 1,00 metros de recuo inferior.

UND

10 Rs 324,OO Rs 3.240,00

11

Rede gol de Campo, fio2mm, tipo véu,
nylon, confeccionada na malha 15x15cm
em corda trançada. Espessura do
fio:2mm. Dime nsões:7,5mts na largu ra

2,Smts de altura,O,50cm de recuo
superior e 2mts de recuo inferior.

UND

20 Rs 324,OO Rs 6.480,00

t2

Par de Rede de Futebol Society Fio 2mm
Nylon, Confeccionada na malha 15x15 cm
em corda trançada, Material: Polietileno
de Alta Densidade - 100% virgem, com
tratamento contra ações (U.V.),

Dimensões: 5,10 mts de largura x 2,20
mts de altura x 0,40 de recuo superior x
1,80 de recuo inferior

UND

10 Rs 294,00 RS 2.940,00

13

Rede e asquete con eccion ada no io8
de seda (Polipropileno) 100% virgem de
aita densidade com tratamento UV.

Modelo NBA REFORÇADO, cor branca
natu ral.

UND

5 Rs 724,Oo Rs 620,00

t4

COLETE TAMANHO G Colete que absorve
o suor e facilita a sua evaporação Material
resistente Bem arejado com abertura
lateral Acabamento em elástico, 1OO%

Poliéster,

UND

s00 RS 1,4,90 R5 7.450,00



15

Apito De Metal Com Cordão Profissional

Árbitro Juiz Jogo, Apito de metal que já

acompanha o cordão, super- leve,
resistente e ideal para a prática de todos
os tipos de Esportes, Excursões, Trilhas,

Treinamentos e outras ãtividades.

UND

20 R5 24,OO Rs 480,00

16

Cartão Árbitro Oficial, cartões feitos em
PVC flexível, um vermelho e um amarelo
fluorescente e na parte traseira de cada

um, Dimensão Aproximada (A x L): 11x 8
cm

UND

20 Rs 20,90 Rs 418,00

Rs 2.480,001-7

Bandeirin ha para Árbitro, Composição:
Tactel, Dimensões Aproximadas (A x L): 44
x 35 cm, com cabo de aproximadamente
52 cm no total com manopla feita em
espuma de EVA

UND

20 Rs 724,OO

TOTAL Rs s9.739,00

PRAZO DE VALIDADE 30 DIAS

FEIRA DE SANTANA-BA, 28 DE MARÇO DE 2023
it-
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDTCA

núueeooenscnçÁo
26.633.413r000í-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRÂL

DAÍÂ DE ÁAERTURA

30t11t2016

NOMEEMFRE§ARIA!

E DOS SANTOS PEREIRA

rltur-o oo Estegancuelro (NoM E DE FANTÀslA)

RAV COM ERCIO E FARDA]II E{TOS

PORTE

ME

cÔotco E DESCRTçIO OA ÀrMO^DE Ecol{ÔÀr rcÂ PR|Nclru

14.13-4-03 - Facção d€ rouPaa profisslonala

cÔorGo E oEScRtÇÃO OAS AÍIVIOADES ECON ÔMIcAssEcUN tÁs

't4.12-6-03 - Facção do P9ças do vostuárlo, exceto rouPas íntimaa
15,2í.'1.00 - Fab;lcagão de atllgos para vlag€m, bolsas e sem€lhanlos dê qualqueÍ m steÍlal

18,13-O-Oí - lmproBsão do mat.rialpara uso publicitárlo
25.í2-8.00 - Fabrlqaçáo de oaquadrlas do melal

,42.0.00. Fabrlcação de srtigos dê seÍralherla, êxcsto eBquadrlaa

32.99-0.02. FabÍicação de qanetas,láPis e outros artigos psra o!crltório
32.99-0-04 - Fabricação do palnéis ê letrelros luminoa06
,í7.í2.1-00. comárclo varelleta de mercadorlas om geral, com prodominâncla de produtor âlimentícloE '
m lnlmercados, m€rc6ârlaa s ârmazóng
47.51-2-Oí . Comárclo var€llsta êspeclallzado d9 êquipamonlo! I suprlmontos ds lníormátlca

47.55-5-03 - Comsíçlo varellsta ds artlgos ds câma, mesa s banho

47,63-6-02 - Comórclo varorlsta de artigor esportivo3
41.71-7-01. Comárclo varerlsta de produtoe farmacÕutlços, sem manlpulação de fórmulas

47.f 'l-7-02 - Comárclo varell3ta d€ Produtos Íarmacôuticoa, com m aniPulação de Íórm ulas

41,82.2-01- Com áÍclo varellsta de calçadoE
47.89.0.0í - Comórclo varorlsta de suvonlrss, bl,utorias e arteaanato3
,17.89.0-06 - comérclo varcrlsta de Íogos do artltlcio e artlgor plrotécnlco6

58.íl-5-00 - Edição de llvros
7r.í1.0-00 - Locação de automóYsls som condutor
8í.29-0.00 -Ativldados de limpeza não especlÍlcadas anteÍlormênts
E2.í9-9.0í - FotocóPlaa

cóD rco E oESc RrçÃo DA NATU RE2A JUR IDlca

2í3.5 - Én presário (lndividual)

NÚMERO

32
COt'tPIEM ENTO

CASA
RO

RALMEflNDO NOVAES

CEP
/15.328-000

AARRCYOISTRÍTO

OSTRTO SERRAi,|A

MUNICIPIO

BRE'OEi BA

ENOEREçO EIEÍRÔNICO

leanaraulobro joes2@gm all.com
TEIEFONE

(7s) 8í97-48í9

ENTE FEDERÂIÍVO RESPON SÁVS. (EFR)

SITUAÇÃO CÁDASTRÁI

ATIVA

DATA DA STUAÇÀô CADÁSTR^J.

30rí'U20í6

MOTVO OE STTUAÇÂO CADASIRA

SITUAÇÁO ESPECIAL DâÍA OÂ STIUAç,O ESPECIA

t,t-
1

ro\ado pela lnstrução NoÍmati\a RFB no 1.863, de 27 d€ dêzembro de 2018.

Uark
1/3
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cÔorco E oEscRlçÀo oa NÀÍUFUÂ JuRIotcA

2í3.5 . Én Prosátlo (lndlvldual)

LOGRADOURO

R ALM ERNDO NOVAEi

gÍuaçÁo ESPECIÁ!

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICAffi

I
f

NÚMERO

32

COMPI.EIU!ENTO

CASA

o^ÍaoÀ sÍrulÇÂo ESPECIAI

Pàginai 212

c€P
45.328-000

BÂARODISIRÍTO

ÍXSÍTÜTO SERRAIü

úuNrcFlo
BFÉ'OES BA

ÍEl,Ef otlÉ
(75) 8197-48í9

gÍuÁçÂo cADAsÍRÀr

ATIVA

D[ oA sÍruÁçÂo cÀDAsraÁl

30,íí120í0

I
i

I

t

!

i

Àpronaoo pelâ Instrução NoÍmati\a RFB no'l'863' de 27 de dezembro dê 2018

l

ritido no dia 19/0312023 às 10:22:03 (data e hora de BrasÍlia)'ul
r
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MOÍIVO OE SÍIUTçÀO CADASIRÁI.

(EFR)ENÍEFEOERÂTI\,l]

loana.aulobroloes2@gmall com
ENOERECO ETEÍRÔNICO

NOME EMPRESÀÊIÀI

E DOS SANTOS PERERA

óArÀ oE 
^EERruR^30r11120t6órupnovaure oE lNscruçÃo E oE s

CADASTRAL
tTUAçÃONÚME'{OOÉ rNúRçro

26.633.413r000í-05
M AÍRIZ

NsEcu oÁRrastcÂ5Ecot{ÔMÍvrl)ADESAToAsErGocÔo oEscRlçÁo aÍ€ aaeIo e 3o I ano 3 xp lçóoof a!lÍ Cdr glzan! ad o açãoo g.00 -01 S€3 lça2

33
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ALTERÂCÃO CONTRATUAL DE TRAN=SEOEIIIL\çÁp. EM ETRELT

JAILTON BATTSTA LEITE nacionalidadc BRASILEIRA., nascido sm 04.l09ll9'9,
é;íÀú .Ã covuxnÃo PARcIAL DE BENS, EMPRESARIo, cPF n" 157.96..ts5-
04, CARTEIRÂ DE UTENTIDAITE n" 1724878, órgão expodidor SSP - BA. rEsldente e

domiciliado na Rua Rodrigues d€ Freitas, 217, Cidade Nova, Ioira de Santana - BA' Cep:

44053066, Brasil.

EDIERIsoNDAsILvAoLtvEIRÀneoionalidadçBRASILEIRA,Eascidoem2610Tll95S
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF U" I2TI.E5O.7I5.OO, CARTEIRA DE IDENTIDÁDE N'
óíiSStlt*, órgão expedidor S§P - BA, residcnl€ € domiciliado na Rua B (Cj M Àrvores)'
233, Campo Liúpo, Féira de SantaÍra - Ba, CeP:440321'14, Bra§il'

Na condição de únicos sócios da socicdade limiuda de nome empresarial COMERCIAL
LEITE ÚE CALÇADO§ LTDA, constitulds legalmente por contÍato social devidsmcnt€
arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, §ob NIRE n" 2920O924570, com sede

nÚe opsptuB.lRcADoR FELINTo BA§To§' 740' cENTRo' FErRA DE
SANTANA, BA, CEP 44OO274A devidamcnte inscrita no Câdaitro Naclonal de Pessoo

Jurídlca,/Mf sob o n" 33.EE[.87U0001-10. Resolvem alteÍar e transfoÍmar a Empresa

COMERCIAL LEITE DE CALÇADOS LTDA para EMPRESA INDIV'IDUAL LE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI' a qual regerá, doravante, Pela pÍescnlo

transformagão e ATO CONSTITUTwO' com fuloro nos artidos 1.035 e 9E0-A da lci

10.406/02 e em conformidsde com a lei l2.44ll20ll e IN 35/2017-DREI.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ. ReliTa-se da SOCiCdAdE O SóCiO EDIERISON DA SILVA
OLIVEIRA, detentor d€ f00 (Cem) quotr§' no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada

uma, correspondendo a R$ 100,00 (Cem Rerls) transferindo c cedendo suas quotss de capital
sooial, direta c irÍ€stritamente ao sócio JAILTON BATISTA LEITE, dando plena gcral e
irrevogável qütaçào.

CLÁUSULA SEGUNDA. FiçA tTANSfOTMAdA 8 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
em EMPRESA INDryIDUAL DE RESPON§ABILIDADE LIMITADA . EIR.ELT'
passando a denominação soçial a ser COMERCIAL LEITE DE CALçADOS EIRELI'
com sub-rogação de todos os dirEitos e obÍi8ações Perinentes.

CLÁUSULA TERCEIRÂ- O câpital anterior que era RID 50.000,00 (Clnquenta Mll Reais)'
em razilo dr transformação, passa a ser altcrado para o valor R$ f50'000'00 (Cento e

Clnquenta Mil Reals), totalm€nte subsorito c integralizado nestÇ ato, com a utilização do
saldo de reserva de Lucros.

CLÁUSULA QUARTA. O acervo desta Empresa, no valor dc Rl§ 150-000'00 (Cento e

Cinquenta Mil Reais), passa a constituiÍ o caPital da EIRELI.

Pátlna 1

fr
{à

Cortific, o RegistÍo sob o no 29600552611 om 1611112020

Protocolo 203883080 do 1011112020
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Para tanto, ílnDa em rto contlnuor Ato constltutlvo de Empre6a lndlüdud de
Respon§abllldade Llmltsda.

ATO CONSTITUTIVO I'E EMPRESA INDIYIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LI!4EA@IBELI

COMERCIAL LEITE I'E CÀLCAD(}S EIRELI

EDIERI§ON DA SILVA OLIVEIRA nacionalidade BR,ASILEIRÁ, nsscido eB26107ll95E
sourElRo, EMPRESÁRIO, CPF n" 124,850.715-00, CARTEIRA DE TDENTIDADE n'
0125517750, órgÀo exps.didor SSP - BA, residente € domiçiliado na Rua B (cj M Árvorss),
233, Campo Limpo, Feira dÇ SantanE - Ba" Cçp:. 44032144, Br*sil.

Constitui uma Empresa Indlvldual de Respousablüdade Llmltada - EIRELI, sob ss
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIME|RA. A emprcsa gira sob o nomc emprcsarial COMERCIAL LEITE
DE CALçADO§ EIRELI c tcm scde e domicílio na RUA ITESEMBARGADOR
FELINTO BASTOS, 740, CENTRO FEIRA DE SANTÂNA' BA' CEP: 44002748.

cLÁusuLA SEGUNDA, O capital é de RS 150.000,00 (Cento e Clnquerra MII Reats),
totalmente subscÍito e integÍalizEdo.

CLÁUSULA TERCEIRA. A responsabilidadç do titulsr é restrita ao valor do capital
integralizado.

CLÁU§ULA QUARTA. A empresa tem por objero: COMÉRCIo VARSIISTA E
ÀTACADI§TA DE CALÇADOS CONF.ECçÕES, ACE§SORIO§ DO VESTUÁRIO
MATERIAL ESPORTIVO, MEDALIIAS, TROFÉUS, COITDECORAÇÕES,
INSTRI'MENTOS MUSICAIS, EQUIPAMENTOS DE §EGI'RANçA (EPIS),
MOBILIARIOS E EQUIPAMENTOS, BRINQUEDOS E ARTIGOS RT,CREATIVOS.

CLÁUSULA QUINTA. O início das atividades foi em 20/07/19t9, e o prazo de duração sorá
por tempo indeterminado.

CLÁU§ULA SE)(IA. A administação da empresa será cxcÍcids pelo JAILTON BATISTA
LEITE, com os podercs e atribuigõcs de Í€presentaÍ ativa e pessivamente a empÍesa, emjulzo
ou fora dele, podendo pratiçsr todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no
interesse da empresa, ficando vedado o uso do nome empÍesarial cm negócios estranhos aos
Ílns sociais.

PARÁGRAFO ÚmCO: O uso do nomc ernpresarial é vodado em atividÂdes estranhas êo
interesse da empÍesa! pâra assumir obrigações, seja em favor do titular ou dc tcrceiros, bem
como pam onEraÍ ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular.

Pátlna 2
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CLÁUSULA §ÉTrMA. Ao lêrmino de cada exeÍcicio social, em 3l de dezembro, o titular
prcstará conta justiÍicada dc sus administraçeo, proccdcndo à cl8boração do invenúrio, do
balanço patÍimonisl, € do balanço dç rcsultâdo cconômico, cabendo o titulaÍ, os lucros ou
perdas apurados.

CLÁUSI LA OITA\â. Falccendo ou intcÍditado o titular, 6 ompÍÊsa continuârá sus Etividadc
com os hcrdgiÍos ou sucessores, NÀo sendo posslvel ou inexistiodo inteÍ€3sc dcstes, o valor
de seus haveres será apurado c liquidado com basc na situaçilo patrimonial da empÍesa, à dâla
da resolução, verificada cm bslanço especialmÊnt€ lcvantado.

CLÁUSULA NONÁ. Declaro quc nâo participo dc nenhuma outÍa empÍ€ss da modalidade
EIRELI.

CLÁUSULA DÉCIMA, O titular declara sob as penas da lei, que neo está impedido dc
exercer a administração da cmpÍesa, por lci cspecial ou em virtud€ de condenação criminal,
ou por se cncontrar sob os €feiaos dela, a pcna que vede, ainda que t€mporaÍiamente, o acesso
a cargos públicos, ou por crimc fâlimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão,
peculato ou contra a economia popular, cootra o sistema financeiÍo nâcioDal, conEa normari
de defesa da concorrência, contra as relaçô6 de consuno, fé pública ou propricdade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRá,. A empresa podcú, a qualquer tempo, abrir, alterar e
extinguir filiais e outros estabclcoimentos cm qualquer paÍle do território naoional, desde que
seja do int€resse da mesma e atcoda as cxigências legais.

cLÁusuLA DÉCIMA SEGI NITA. Fic€ clcilo o foro dc FEIRÁ. DE SANTANA, BApaÍa
o exercicio c o cumprimcnto dos dircitos c obrigações resultantes dcste instÍumcoto
constirutivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ. Sendo sssiÍ4 lavra o prescnte instÍumcnto, para que
produza os efeitos lcgais.

FErRA DE §ANTAÀI A,BA, t7 t07tZO2O.
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R.ERRATIFICAçÃO CONTRÂTUAL E CONSOLDAÇÃO DA SOCIEDADE
CoMERCIAL LEITE DE CÂLçADOS ETRELT

CNPJ n. 33,EtI.8zU00Or-10

JATLTON BATr§TA LErrE, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em o4log/tgsg, cASADo emcoMUNIúo pARcrAL DE BENS, EMpREsÁRro, cpí n" 1s7,e64.Esj_ô4;õÀnrErne opIDENTIDADE O" OI7248787O, órgãO CXPAdidOr SECRETARIA DE SEGURANçA PÚSLTCE - gÁ,
residente e domiciliado na RUA RODúGUES DE FREITAS, 217, CIDADE tqOvÀ, rena opSANTANA, BA, CEP 44053066, BRá,SL.

Tihrlar da emprEsa de nome CoMERCTAL LEITE DE cALçADos EIRtLr, regisbada nesta JuntaComercial do Estado da Bahia sob NfRE n. 2960055261I, com sede nua óesÃbargaaor FelinroBastos, 740, Centro, Feira de Santana, BA, cEP 44002748, devidâmenre inscrio no CadÀtro Necionalde Pessoa JurÍdtca./'lvrF sob_o.no 33.t8r.E71l0001-r0, àeübera e a;rrsG " ;r";;;;;ir*,fr;consolidação' nos termos da Lei n" 1D.4o6t 2002, mediante as condíções esübet"ciaa" nas cláusulasseguintes:

DA RETIFICAçÂO

CLÁU§ULA PRIMEIR.A. Fi"l -ry!!"49 o preâmbulo .ta transformação contratual, arquivada eml6tllÍ2o20, sob o registro de n" 29600s5261r, tendo em üstartm "qJ;"-;;*Çào "o 
titular daempresa-

Onde se lê:

EDIERTSON DA sILvA oLrvErRÁ nacionalidade BRá,SILEIRÁ, nascido em 26t07/lgsgSoLTEIRO, EMpRESÁRro, C. pF n. 124.850.71s-OO, CARTEIRA DE múnrp.lop o; 0t2s517750,órgão expedidor ssp - BA, residente e domiciliado na nua e <cj ú ,C,RvoRisl,-áãõÃrrn"o LIMpo,.FEIRA DE SANTÂNA - BA , CEp: 440f2144, BRáSrL.

Passa-se a ler:

JÁrLToN BÂTrsrA LErrE, nacionalidade BRASILEIRÀ nascido em o4logagsg, cASADo emcoMUNHÃo pARcrAL DE- BENS, ErlpREsÁúbaôpi. ,. tst.gà.eiiÃa, êiÀrrrnl »BIDENTTDADE no ot724a7a7o, órgão expedidor §ECúTARH DE sEGiiRANiAiGr,rca - aa,residente e domiciliado na RUA RoDRrcuEs DE FREITAS, 217, CIDADE NovA, FEIRA DESANTANA, BA, CEP 44053066, BRASIL.

Em-face das alterações acima, consolids-se o coltraúo sociat, nos terEos dâ Lel f lO.4O6liLOO2,mediante as condições e cláusulas seguintcs:

CONSOLIDACÃO

JATLTON BATrsrA LErrE, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em o4toglgsg, cASADo emCOMI.TNI]ÃO PARCIAL DE BENS, EI'PRESÁRIõ, ôPr ". 157.964.855.04, CARTEIRÂ DETDENTTDADE n'ot72487a70, órgão exped.idor sECúTARTA oe sÉõiinaNéhi'rÊr,rca _ sa,residente e domiciliado na RUA RoDúcuEs DE FREITAS, 217, CrDÀbE 
-NôVd rrrna pe

SANTANA, BA, CEP 44053066, BRASIL.

Req: 81000001275102
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,, RERRÂTrFrCAçÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃODA §OCm,DADE
COMER'CIAL LEITE DE CÂLçADOS EIRELI

CNPJ n" 33.8tl.8zUm0l-10

Tihrlar da emPresa de nomc coMERcIAL LErTE rrE cALçArrOS ErRELr, rcgistada Deía Juntacomercial do Estado da Bahia, sob DIrRE n" 29600s52611, 
-com 

sedi n* ó".ã"t"rgBdor FelintoBastos, 740, centro, Feira de santana, BA, CEP 44002748, devidamenê i*"ritu 
"o 

ôro""tro Nacionalde Pessoa JurÍdica/MF sob_ o n"- 33.EEr.Ezrl0001-r0, 
leüber:a e ajust"; ;Ã;;t ionsoridaçao, nostermos da Lei n" lo.4061 2ooz, mediante as condiçoes eáabelecidas ú "re""iÀ,"g":ii"r,

. DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS X'ILIAIS
CLÁUSULA PRIMEIRÁ- A CMPTESA girA SOb O NO,,C EMPITASATiAI COMERCIAL LEITE DECALçADOS EIRELI.

CLÁUSI'LA SEGI,'NDA. A EMPTESA tCM SCdE: RUA DESEMBAITGADOR FELINTO BASTOS,740, CENTRO, trTIRÂ DE SÂIYiANA, BA,CF,P 44002748.

cLÁusuLA TERCETR'A- 
-A 

êmpÍcsa ngde-, a quarquer tempo, abú ou fechar Íilial ou outradependência, mediante alteração do a:to co*tit rtíro. ' -'

DO OBJETO §OCIAL E DA DURAçÁO

CLÁUSULA QUARTA, .lg_.plrl ,:t o_ seguinte objetivo: COITdRCIO VARBIISTA EATACADISTA DE CALCÂDOS-CONFECçÔÉS] A&SSO-NIOS DO VESTUÁRIO MATERIALEspoRrwo,MEDALEAs,rnórÉüs,-õõnõhãóEr-ç-ôiõ,fr iliiuiiüfi iôr*usr._r,EQUIPAMENTOS DE 
-SEGURANgÁ TEPTó, 

- 
MOBILIARIOS E EQUPAMENTOS,BRTNQUEDoS E ARTrcos RECnpairvoÀl- --"

;taiJ*Y*f.o-NmA. 
O infçi6 rrae atividades foi em 20t07r1989, e o prazo de duraçêo serÉ por êmpo,

DO CAPITAL SOCIAL

cl-Áust']LA SEXTA. O capitar é de R$ 150,000,00 (cento e ciuqueata M Reais), totalm€ntesubscrito e integralizado.

CLÁUSULA SÉTrMA. A Íespon§ab idade do ütular é restrita ao valor do cepital inrcgralizado.

DAADMIM§TRAçÃO

cLÁusuLA orTAvÀ A admiuistração da eEpresa seni exercida pelo JÁrr.JroN BÂTrsrA LEITT,com os poderes e atribuições de repÀ:seatar ativa e púivem.ot"'" àpr.ã ão, ffi; ou fora dele,podendo praricar rodos os 
"tos 

.o-preerrdidos nó ou.i.tã 
"."ia, ..-pr" oJiot"Ésse ãa'ãpr."r, n"aoaovedado o uso do nome emprcsarial à 

"egocios 
estãfuiosãs fins sociais.

PARÁGRÁFo tlnrco: o uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas ao interesse daempresa, para assumir obrieações, seja em favor do tit,rar 
"u 

d. to;t;",-;;;; pur" orr".", o,.alíenar bens imóveis da empiesao sem ãutorizaçao ao tiüã_

Req: 81000001275102
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u RERRATIFICAçÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAçÃO DA SOCIEDADE
COMERCIAL LEITE DE CALÇADOS EIR.ELI

CNpJ n" 33.881.871/OOOI_10

FEIRÁ DE SANTANA, BA, tt de novembro de 2O20.

DA I»ECLARAÇÃO DE DESIMPEI'IMENTO

cLÁusULA NONA. O tifl €Í decraÍâ, sob as penas da rei, que não esú impedido de exerc€r aadministração da empresa, por rei especiai o,, em .riit ra. a. *"a'."àçao ori-iã, oíiJã 
""r.oot"* *uos efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamáte, o acesso a cargos púbricos, ou por crimefalimentar, de prevarioação, peita ou subomo concu"sao pecurato ..;;;;;;";;;-;;uhr, contra osistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 'concorr€ncia, 

contÍa as retaçôes de consumo, fépública ou propriedade.

CLÁUSULA DÉC.MA. O ,iolg_g_:."rr*ra declara, sob as penas da Lei, que não participa de outraempresa da mesma modalidade EIR"ELI.

DO BALANCO PATRIMOMALDOS LUCROS E PERDAS
CLÁUSULA DÉCIrvÍA pRrMErRA, Ao término de cadl exercÍcio social, em 3r de dezembro,proceder-se-á a elaboração do inventário, do baranço parimoniar e d; ú;gJã.;J,udo eronômico,cabendo ao titular, os rucros ou perdas apurados E y gv Bqrw ue rçsurtã' 

r

cLÁusuLA DÉcrMA sEGrrNDA. Falecendo ou interditado o dnrlar, a empresa continuaró suaatividade com os herdeiros ou suc€ssores. Não sendo po""irar ou inexistindo intercsse destes, o valor deseus haveres será ap.rado e liquidado com base ,u *itiuçao-put i-onial da empresg à data da Íesolugão,verificada em balanço especialmente levantado.

DA RÂTTFICÂçÃOE FORO

cLÁusuLA DÉcrMA TERCEIR-A. o foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçõesresultantcs do conEato social pemranece em FIiIRA DE SAIITANA, BA.

JALTON BATISTA LEITE

Reqr E1000001275102
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MINISTÉruO DA FAZENDA
Secretarla da Rgcalta Fodêral do BÍasil
ProcuradoriaGsral da Fazenda Nacional

CERT|DÃO NEGATIVA OE DÉBITOS REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMERCIAL LEITE DE CALCADOS LTOA
CNPJ: 33.88í.871/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ e inscreveÍ quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser aPuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, rêlativas a créditos tributários administrados Pela Secretada
da Rêceita FedeÍal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida pafa o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federalivo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a elê vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

na! alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991'

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfu .gov.bP ou <http:r!vww.pgfn.gov.bÊ.

Ceíidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1,751, de211012014.

Emitida às 17:46:50 do dia 2710312023 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida até 2.310912023.

Código de controle da certidão: 8812.DA2F.4BAB.íDAF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 03104/2023 09:50

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitlda para os efeitos dos aÉs. íí3 ô lí4 da Lei 3.956 de 'l'l de dêzombro de 198í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20232036828

RAzÂo soctAL

COMERCIAL LEITE DE CALCADOS LTDA

rNScRrÇÀo ESTADUAL

029.132.823

CNPJ

33.8u.87t/0001-10

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contÍibuinte acima
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à

presente certidão Positiva o eíeito de Negativa:

Processo(s) Admlnlstratlvo(s) Flscal(is): ICMS

800000.2019/08-0 - Dív Ativ/INSC NA D ATIVA

Esta certidão engloba os dóbitos referenlos a todos os ostabelecimentos do contribuints, inclusivê os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Gêral do Estado, Íessalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 0310412023, coníorme Portaria no 918/99, sendo válida por ô0 dias, contados a partir da data de suâ
emtssao.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apÍesentaçáo conjunta do cartáo originalde inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Fedêral do Ministério da Fazonda.

PAG-ldel RelCeíidaoEspecial.rpt



o3l$l23,10tO2 Coísdtâ Reg ularidade Ô Eípregador
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C,.IX/t
CÂIXA ECONÔMICA FEDERÂL

Certificado de Regulari dade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

33,881.871l0001- 10

COMERCIAL LEITE DE CALCADOS EIRELI

R DESEMBARGADOR FEUNTO BASTOS 740 / CENTRO / FEIRA DE

SANTANA lBAl44OOz-744

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Alt.
7, da Lei 8.036, de 11 de rnaio de 1990. certifica que, nesta data, a

enpresa acinE identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não serviÉ de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:3 1/03 I 2023 a 29/ 04/ 2023

Certificação Número: 2023033101033120151 130

InfonrEção obtida em 03/0412023 LO:O2:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
unarw.caixa.gov. br

htSs://cons ulta crÍ.cai,a.g ovbr/coírsri bcrípeg e6,/cq|sUlhErÍpreg ador.jsÍ 111
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PODlili:r -ltJD I (; l ÀRl.a)
,.1Lrr._iI I.-n D.) L lil],H1!l_f]í.)

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

NOMC: COI"IERCIAL LEITE DE CALCADOS LTDÀ (MATRIZ E EILIÀIS)
CNPJ: 33.881. 871/0001-10
Certidão n" z 13853635 /2023
ExpediÇão: 03/04/2023, às 10:03:58
Validade: 30/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição,

Certifica-se gue COMERCIÀI LEITE DE CÀI.CÀDOS LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS) /

ínscrito(a) no CNPJ sob o n" 33.881.8?1/OOO1-10, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Naciona] de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 652-A e 883-A da Consolidação
das Leis do TrabaLho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/201L e

73.467/2017, e no Ato 01/2022 da CG.TT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agênclas ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiclona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /wvrw. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOR!4ÀÇÃO TMPORTÀI{TE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais traba.Ihistas, inclusive no concernente aos
reco.Ihimentos previdencj-ários, a honorários, a custas r a

emolumentos ou a recoLhimentos determinados em f ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perant.e o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demaÍs títulos queí por
disposição legal. contiver forÇa executiva.

lf.rrrr : ,i..1--ril!pr: _:.I'.iir3i. rr".Jr
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PBTIEITIJEÂ MIJIIICIPÂL OE

TEIRA IIE SAIITAI{A

Secretaria Municipal da Fazenda
DepartarÍpnto de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 2í5, 216,217,218 e 2'19, da Lel Complementar no 003, de 22
de Dezembro 2000 - Código Trlbutário do Munlcipio de Feira de Santana.

cóDtco:N/2023/69446

CNPJ/CPF

TNSCRtÇÃO MUNtC|PAL 21.í99.{'

TNSCRTÇÂO OE LOCALTZÁÇÃO 172.068{

r: nrtvtopoe ecoruôN,lcApRtNctPAL: 47.82-241 - Comórclo vareiista de calgados

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÀO:

0210612023

Fica ressatvado o dlreito de a Fazenda do Munlctplo de Fein de Santana a cúât qualsquü dfuldas de
responsabitidade do contribulnte acima, relativas aos tflbuÍos destê município, administrados por esta
Secretaria Municlpal da Fazenda, lnclusfue os inscÍltos em DÍvida Atlva,

A presente Ceftidáo não seNirá de prova conta quaisquor débitos referentes e recolhimentos que não tenham
sido efetuados e que venham a sor apurados pela Secretaia iÁrnicipal da Fazenda, conforme preffogativa legal
previsúa nos /ncisos de I a lX, do Attigo 149, da Lei Federal n". 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional.

Conforme o 4tt.215, § 3', do Côdigo Tibutário Mrnicipal - Lêi Complementar de n'.003,22 de dezenbro 2000,
as ceiidões fornecidas não excluem o direilo de a Fazenda l'^tnicipal cobrar, em qualquet têmpo, os débitos que
venham a ser apurados pela autoidade administÍativa.

A autenticidade destê documento pode ser comprcvada alravés do site da Secretaia lvfr.)nicipal da Fazenda pelo
e n d e re ço e I e tô n i co : hftp !/www. se fa z.fe i ra d e sa nta n a. b a.gov.b r,/ce ii d a o.

Esta CERnDÁO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscriçáo(ões) supncitada(s) do contribuinte
e refere-se aperas aos ÍR/ElltÍOS MaJNlCtPAlS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a paftir da data da sua
emissão.

Código de verificação dê autenticidado:

c68a3b 1 0a57ceee 677 c2t591cf 1 d 6d 76

'.', Cedidão em itída gratu itam e nte

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documenlo

ri

i;

iJ

li
ii
ii

\:
,:

CONTRIBUINTE COMEF.CIAL LETE DE CALCADOS ERELI

ENDEREÇO RUA DESEMBARGADOR E-INTO BASTOS, 740 - CENTRO

33.881.871/000í .1 0

03n4n023

DATADE VALIDADE DAcERTIDÃo:

htSsrÁaaa*.sehz.ldÍdesantana.ba.gorbrfhg=sqüco§trJine&Cerli(bo-de-&tib= í# M
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCNICA

ade de Direito
derego na Praça
Bahia, neste ato

SC

que o Senhor
no CNPJ no

AS ,n /40, Cenko,
d al portivo

do PPu çq

'

.,. 1 ,t i

.'..;

9trg-
Secretário de Finanças

', à1.
.',-]

I ,., ii ...

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (-'75) 3690-222212221 - CÉP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.'t í í/0001-94

prefeituradecapela@yahoo.com, br

I

t

Municipio de Ca
Público, inscrita no
Joaquim Machado,
representado por laudinei XavieÍ :
COMERCIAL LEITÉ EÍRELI,
33.88í.871 ;í0

r

a'

ade

4..',
t

,, ;.-.:..i



PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGR= - BAHIA
ü.
q ffi

ABERTARA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Educação

OBJETO: Aquisição de materiais esportivo, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação, Culturq Esporte e Lazer.

CUSTO ESTIMADO:
cinquenta centavos).

i r.:i .i l

cmco mlt ol
'i .:i.a: . .l

!.: :,,.i

:...
úta e toéeii oitenta e nove reais

REGIME LEGAL: ATt InciiôII da Lei no 14.133/2021

. ,.__,1,. ./ ,.,

AUTUAÇÃO: Aos três dlas do mês d9 Alril-- de 2A3, eu Reila.,§ou1â Almeida, Agente de

Contrataçâo, autqeilspb o iÍ" os UTpXl§qfeitícêiià contendo q:ôficio àa E)í,n: §r Secretario

de Educação sqlicltàôdq a Aquisiçâô'ilâ materiais esportivo, pára aten{er as necessidades da

Secretaria vfúiticibel{e Eduôáiâo, Cultura, Esporte e Lazer, devidar.ne4te acompanhado da

autoÍizaçáo, autorizandd a abertup^do-Prq c9;s9 Administrativo, assino: 
.

1r. '!:§ § t
r :': i. .:

*rr^W^ALMf,TDA
Agente de Contrutação

t:,



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administragão Financeira.

Processo Admini strativo n' 051/2023.

Objeto: Aquisiçao de materiais e§portivo' para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação, Cultura' Esporte e Lazer.

Prezado Sr

Atenciosamente,

solicitamos ao setor -l.ónuuili a dê.monstração ittâ icompatibilidade da previsão dos

recursos orçamentiírios ço;rr ôL.fompômi9so a se{..çsurqrdo cop o o[jeto deste processo

administrativo. :'

.,.'
,.,: ,.

ltrl4ARIOJORG
S

Capgla do Alto Alegre-BA,03 de Abril de 2023

O].DU.ARTf, BONFIM
ipal Educagão



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, 03 de Abril de 2023.

Exm", Sr".
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotagão orçamentária

Senhora Gestora,

Em atenção ao oficio
recursos orçamenüírios
materiais esportivo' pan4.

Cultura, Esporte e Lazei,
Orgamentária:

Atenciosamente,

DANIELL IRO.

DECLARAÇ Ão

DECLARO, para fins de atendimento, que a presente despesa tem adequação orçamentária e

financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do

Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei

14.13312021.

Capela do Alto Alegre- BA, 03 de Abril de 2023

DOS S, LIMA.

oncÃoruxmaor PITOJETO/ATIVDADE ELEMENTO
Drsposl

DE FONTE
RECURSO

DE

0509 - Secretaria
Municipal de Eilúcaf{o, '

Cultura, Esportê.e Lazb!

2019 - Apoio ao Esporte
Amador

33903200 - Material, Bem

ou Serviço Para Dishibuição
Gratuita,'

1.s00.0000

CLEITON
le Intemo

la'eÍistência de previsão de
da Aquisição de

pal de Educação,
.podeÉ 

ser efetuado ahavés ila Seguinte Dotação

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

o
Fundo Municipal de Educação
Mario Jorge Cameiro Duarte Bonfim

Processo Administrativo n' 05 1/2023

Dispensa de Licitaçáo n" 02812023

1. Da JustiÍicativa da Dispensa de Licitação

Em ÍarzÃo do enquadramen todov
14.133/21, justifica-se a
uma vez que se trata de

te 19 o no art.75, inc. II, da Lei
em razão do valor,

t.,{-." ----,

.,1
- i-..

2. Da Razão da Escolha oÍt'&e itor e d á 
-JútifrbâtÚa ôob

,] Capelado Alto Alegre - BA, 03 de Abril de 2023

t-,
n,' I

\,:_.,,..,,..,.r-r.,,
:{ t
: i i i,
i,

,i I; 11

I li t'
'11 i..

Rf,ILA S ALMEIDA
Agente de Contratação

Em análise âos presentes bservamos, que' o.valor

compatível com os pelo

e as peculiaridades do I de execução

serviços que não de

com no mlnlmo
Diante d
escolha da

foi
solicitação

de do disposto

osa para stação.

todos os necessanos
ossa

icípio

Diante do
conforme a Lei [4.
Excelência
para

4u"o
3

"i;:
l'

i
Í
i.

{:,
f .it



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo no 05 I D021

Referente: Aquisição de materiais esportivo, parla etender as necessidades da secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Em conformidade com a Lei l4.l33t2o2l, mais precisamente no seu art. 72, inciso III, solicito

que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de dispensa de Licitação

e que iejà elaborado um parecer jurídicg par. ê que trajnsJorÍa dentro dos tramites legais e lisura

administrativa. . .-- -! . .,, .. . , .; .':. . -t.' 1.. " ,,r, ' 
1,_,

A Base legal para esse piodehgáe OiSpehIb Oe f,icitafab ein frrnç4oltlôtalor, encontra-se no

Art. 75, inciso lI, da Lei 14.133l2l'.

Este processo Administrâtivo encontra-se instruído com:
(l) Solicitação de despesa, juntamente com d'têrmo de referência.

(2) Demonshação da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovaçã9 que o propotie!úe que ofeÍou melhor proposta atende todos os requisitos

de habilita(*Íoêqualificação financeira e técnica;

(4)Razãodaesçqlhadoforneôedor(menospreçoglobalofertado)
15) JustiÍicatíva de preço.
(6) Autorizaçãqda autoridade compeJente.

-j.

Demais disso, nrmexdàúad que analisando as cetações orâ fiitnadas, colacionada.aos a]tos. é

possível seleciooaf,..qqe. a emprêsa COMERCIAL LEITI DE CALçADOS EIRELI,
apresentou proposta dd preçOs compatível com o mercado, dianto da. necessidade que o caso

,àquer, e*iÀinào {a Administração Muglôipal providências para debelar, para que seja

promovida á contratqção, através de Dispensa de Licitação, àmparada pelo Art 75, inciso II da

lei 14.133/21 .

Caso opine favorável pêla conqatrção, favor encaminhar parecerjurídico para que a autoridade

superior autorize o procediment6 tle dispénsá e proceila com a devida publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 03 de Abril de 2023

REILA SO A ALMEIDA
Agente de Contratação



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

CONTRÀTO N'X X/2OXX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n o

l4.l33t2l e alteragões posteriores, que entre si celebram a

FI]NDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público

interno, CNPJ sob o n" 30.3 50. 149/0001-61, com sede à Rua

19 de Março SN, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto

Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Mario Jorge

Carneiro Duarte Bonfim Gestor do Fundo Municipal,

doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, a

,,.-.1"'' ,,

'I :'.,'"
'- Dis.péí3ã"de 'f:itltâÇão'n'

Lei 'Fi?idéralcouber peJa

s ubsegugirtes;
estabelêcidas:

4.133121 e alterações

las cláusulaús e condições abaixo

ÉÊ-- r"ii, :É,"''''

, regido no que

à

das na
Constitui i.o ob.;"to .:.l,do

Dispensa de Lici ng )Éxx/20)o( aütonzaçLO çon

XX)V2OXX, qge.

instrumento coirtla

de n'
de-transcrição integra$ o presente contrato, e Anqxo Unico deste

{t2!r ." 7.:i.;i:r9r]-- *1''

O presente contrâto te4í 9 regime deriÍeoução empreitada por-pre9o'global',
- I 'i- 

' 
- '^r" !'§§'*'{1'"' ''i{ 

'' 
'

o oresente contrato e§tá vinculado ao Processo Administrativo n" XXX?oXX, Dispensa de

Licitaçao n. Xruí"26XX, -p..àiopo'sta cõúçicial apresentâda pela CONTRÀTADA, que

independente de transcrição inte§ram este instrumento contratual'

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRÂTANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de RS XXXXXXXX sendo este demoninado o valor contratual

Pardgrafo Primeiro: A CoNTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

o, .Ãiço, prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro'

Partigrufo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA

encoitra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

o

empresa XXXXX)OüXXXXX, inscrito no CNPJ cujo n'
Residonte na ,: XXXXXXXX, XXXX,
i''x"Xkxx, Etr"dB XXXX, representado

,. .l pç10 Sr. »bo()oq inscrito,rio CPF n" xxxxx,
de agora CONTRATADO.a partir

presente
denóminando-se
flâsolvem firmar Contrato, com base na

presente côntrato

I

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

a)

b)

c)

d)

e)

CertidãoConjuntadeDébitosrelativosaosTributosFederaiseáDividaAtivadaUnião,

"r,o"aiaa 
oeta Secretaria da Receita Federal (Lei Fede nl n" 8'2l2l9l e 14'333121);

õ:ffiãffi;ürr".iã"a" a" rcrS, fornecido pela caixa Econômica Federal, dentro do

szu prazo de vatidãde (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14'333/21);

ó".tiàao N"gutira de Àébitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4 40 120 I 1 e | 4.333 l2l);
ô"rtiaáo N"g"tiua de déúitos, emitida pcla Secretaria de TÍibutagão do Estado' no qual se

locatiza a seãe da licitante, ou outro doculreÚo que o substitua legalmente'

àãiàã- ll"g",ira de Débito para com a Fazànda Municipal' da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de valitladc;

Medi
real u

base

contrato e do Pedido Pleiteado

. i ''.j?, ,,.
côhato poderá
plo;divqlghdo pe

TADA, o prese4te ter seus Preços

s ao Consuniidor Âm lo IBGE na data

transcLuso de I (um) aÍio entre a datâ de assinatura do

;:"r-r:l
''Lr,

veriÍic4r.se assiste firbi
peróêiitüiil'de re4Jiste e

recebimento dt'pleit§.

to a CONTRATADA e

novo valor do contrato,Panigalo Primeiro: Devftá a CONTRATANTE

elaborar Termo de ntratual definindo o

em período mríxi m con ados â Partir do

OS ITtr ,'fii;

4.1 Os iten§ dei'êrãoi ser ''entregues em cortf'orm idade com as

Adm. N" XX)UXlqfi e Proposta comerc ial aplesentada PÇla CO
às no Processo

A ue originou este

contrato. ,
4.2 - Os Itens,sodqÊn(tg(es no Municíp

.*pon.ar"t a&ighiü"nri"ú lrnidâdê admir

procederá à coodÉrlôih'iàrediata do material

dô, Alto
ivalémte'

io dc Capela Ale§re e.. por servidor

stlatrva equ ,da írniqCi , o qual

As despesas decorrentes deste contrato, col'rcr'lo por conta da

Orgamentária Anual:

seguinte dotação fixada na Lei

t
,:

ParágrafoPriúeiro-.Orecebimentodoollictoaquiregistradosósedará.ápós,adotados,pelo
úrri"ipi", todos os ptócedimentos previstos iro ârt l40, inciso II' da Lei n'' 1'4'133121 '

4 3 - Em caso de divergência entre a OF e a Nora Fiscal/Fatura ou. entre os objetos efetivamente
Yü

entregues, o Fqroe-cedo-r. §fgal notiticado 1>rrr'a retirá-los imediapmente' para adoção das

orovidências cabíteis. -

i:;'lüãil;Y"nt 
"gn 

do item será ir,crli.ro. contados a pa4ir du a"rilsê do termo de

contrato.
+.i _ ôprazo estabelecido no item 4.4 podcr.ri scr.prorrogado, quando soticitado pelo Fomecedor e

àà.a.!'i" o"ot 
" 

,otivo justificado, coinprovado e aceito pela Administração'

effiÃo onç.túEnid#ffi&{#flflff!ffi§§!ffiffi'' i'ri"'' "''

FONTE DE
RECTJRSOS

PROJETO/ÀTIVII)ADE ELEMENTO DE
DESPESA

RG O/UNIDADE

cÍÁ@rrAsExrcW.WIi

4p 30



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relagão aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais co-Uro: salários, $êguros dêoqidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-trandi4rtçs e outras éxigências fiscais, sociais,e fabalhistas;
b) Responder por qu4isquer'danos c4usados düetameÍite à ,administração ou a terceiros,

Para este contrato não foram exigidas garantias.

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

decorrentes de sua
c) Comunicar à con te, além de

prestar os esclarecim
d) Emitir todas as Notâs
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entregâ do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
f) Entregar os BenVServiços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigagões por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratâção direta;

CLÁUSULA DÉCIMA . DA ALTERAÇÁO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes terÍnos:

I - Unilateralmenteqa,critério da Adrpinistração:

a) Quando necçir,eria lno4iÍlçação.no.p.rqietooudas,espççifr,Oaçõ9s do objeto, por motivo
devidamente j u§tifi cad§;À.
b) Para modificaçãg ddvalor decorente, da,rnajoragão ou red.u9ão quantitativa do objeto

contratual até o'liiiriie üêrmitido por lei.

II - Por acordo, quândo:

a) Quando conveniente a substituigão da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessiária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econôm ico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

contrato;
vigente;

I
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Parágrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Parágrufo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo mríximo de 20

dias, prorrogáveis por igual p€íodo, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUST,LA DÉCIMA PRIMEIRA.iDA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste ContÍato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no aÍ. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis. -. '.,'i. ''' i' .'
L

o
PardgraJo P meiru:
ressarcida dos prejuízos

II

a a pülpa ila,CO_ NTRATADA, será esta
.etnda 

{'ifiOoraE pagamento devido pela

Panigrafo Segundo: Os qibdÍe.resoisão,contratual-serão.formalmentih-rrotivados, assegurando-se

à CONTRÂTADA o direitô à prévia e ampla dofesa; ' ...- 
-. "

CLÁUSI'LA DÉCIMASEGT]NDA - DA FORÇA MÀIOR

execução do Contrato até ls

§lo- A multa será graduada de atordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

Caso o CONTMTi{Ep, pqr motivo de.força'maiorldque teÉporariamênte igrpedido de cumprir,
total ou parclalqlqrili; as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalizaçâo.

ainda que verbalÍqfit, latificanap. por escritq/ . .' , i

§ 1". Na oconênciâ' de,fiôtiyo de foiça maiôr, o contrato'sêió, suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podeo(q'qualqupr das pattes Éropor o destrdto, Íicando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento dajrhpgiâgci4corre'spoq(ente ao valor dos serviçosjá executados.

§ 2". o CoNTBlriTlStT{ e ô CONTRÀTADo não rçsponderão,entrg sipor átra§o.decorrente de

força maior. "'; t', I

,..1'1

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

A inexecução. parcial d'u tota[ y'e.qualquer das oláusulas contidas no conü"to, sujeitará a parte a

CONTRATADA ôs sanções pçdüistas no.ar'tigo '156, I-:ri'n'." 14.133h1, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo adiriíiiiraiii,o.

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço náo realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A administragão se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133/21, deconentes das infiações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FT'NDAMENTO LEGAL E CASO§ OMISSOS
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O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n' l4-l33l2l e suas alterações

posieriores, constituindo ato juídico perfeito e conferindo às pârtes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉgIWtiOU.IDiTÂ ;. DA, WGÊJ{CIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de PíXÍXXXX, com término em XX/XVXXXX,
poàendo ter seu pmzo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei no 14.133/21 e

alterações posteriores.

cl.ÁusurA.,DÍLctrvrA sExT!|.,- FISCAL DO CONTRATO
'i i '"; 1

Fica designado o Sr.

acompanhar, inspec
acordo com a ki no l4.l

n9 XXX& com o objetivo de

if.d€ # T.W* deste contrato de
la

i.:

Ê

cLÁu§uLA DÉCnuA sÚTrytA - Do FORO
i.l,,:{-.,, . *ni:l

Fica eleito o foro do Munfcípio de capela do Altô;Alggxe, em detrimêíto de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisguel dúvidas êlativas ao presente Contrato

Assim, por ãstarçm..lustas q acerta/aS; sobSCrêveÍh as partes o presente Termo de Contrato, em 2

(duas) vias de ieülfÉ'or e fdrma úhàô'ô ôômo bom e valioso, na presença de duas testemunhas'
'..i..,i-

' ,.1 Ii,.""L1rtl { t{ ,-'
': 

"$ 
i *l i ciipàa do Alto Alegre' BúiajX)d'dá bsxx de 20XX'

r:l
i'\ â,r': ri.'. (aç 

1

, ;" iilíAnr
1 i r.ái ,,/r
'i 'r. r,.,, :,\

BÔNFIM;d.ro
I
i

RGE
Seól

TE

CONTRA
1

i

' ,Rep. Sr. xixxxxxtxxxxxxixxx
' CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

M de
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PÀBECER nô:

PROCESSO n":
ORIGBí:

r}TTBRE88âDO:

r!!@fT,L:

"Gt/oosl/2023
Procesgo àdEin:latretivo n" . OOSL/2O23

Dqrart D.Írto lArÍrícipal dc Licitaçâo
@lcrcrt! Í.ErB DE CàICTDO§ ErREr.r

PRIIICÍPIO DÀ I.EGÜJIDTDE. EITTC DA
EC»88IBII.IDIDE IIEGÀI, DE @{:mI!!tçãO DIRETÀ.
DtsPE§8À DE r,rcrrâçíO CO{ ElDtDâtCrrIO
ÀRTr@ 15, nrcrgo Ít, DÀ rrr
L4 .L3312O2L. CO{ERü.E PREVENETVO
L,EG Í.IDâDE, àRII@ 53, §1o. INCfSO I E
clc 12, I}trso rrr, DA r,Er
Li.L33/202L. Gn@Rnl8NlcO Dls r$Rr,Âs
PRINCÍPIG NOrI:EâDOBE8 DT LICITÀçãO.

NO
No.

DÀ
IT

No.
B

r - srirTESE D O@FRrpo 
;

1. Trata-se de solióitaçilo de ,Éarecer lütrrfdico quanto a
. ' i! ,ipossibilidade de contrêtação, pot dispensa'der lj.citação de

empresa pat?r ã(Iel s içao $é' materiaÍo, 
""o..,g!it'.ÂÍ'Sf Í! | 

atender as

necessidades da §ecrêtaria lftrnicipal Educ6fão, CuItura,
Esporte em conf orinida& eom a aolicd.t'içãS , da secretária
Municipal de Educaçãdr,-"Gulturay ,Eeporte -g La2er do Municipio
de Capela do ÀIto Êlegre- Bli,'*nod termoq.do'ârt. ?5, ÍI , da

4 , i,r:.n.

Lei no. L4.L33/2021.

2. fnstruindo o aludido processo afuinistrativo congta a

justificativa de Secretaria Municipal de Educação, CuItura,
Esporte e Lazer para a contratação empresa para aguisição de

material esportivo, para atender as necesÉridades da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, argunentando
gue ta1 servíço é necessário, pois, visa proporcionar a

prática de atividades fisicas, culturais e Lazer de interesse

Praça Josquim Mâcàedo, 170 - CenÍo - Fono,fax ('?5) 369o2iü2!üíü21 - CEP
Cap€ta do Alto AleSre - Bdrb - CNPJ 13.E97.111/Im1-9a

pttf9fu ÍtdocapeLgr.hoo.cqn
iQrl
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e beneficio da população, em todas faj,xas etária, com foco na

prática gue proporciona qualidade de vida e na perspectiva da

criaÇâo de geraÇões saudáve j.s, alén disso, o esporte é um

importante aliado no processo educativo, em ação de combate a

violência, racismo e a discri.minação, devendo, portanto, ser
garantido a todo cidadão de maneira geral .

3. Por

cons ignada

Pagamento

sua v. ea i
a dotaÇ& 'or

da contiatação gu

, pfqqc9qo 5,lmiüj.ptrativo consta
.,,, r,,..-...l t .,-t -.

senaat4;3p: oi,.i f}§ànceira pâra o

e se pretende lévdÉ a efeito.

4. Verifiça-se gue o of,çâ[ênto, oriundo, de irlrLlâllÀ IaIlB
cÀra DoREt, coÍrsta o va]or de R§ 5?,?34,50 '' ( oirrg,r*t" e sete

mil sêtecentoB e trintê e. quetro reâis e cinqrenta centavos),

correspondente contrataçeo de ênpresa pari 'aquisição de

materiais eapoEtivos pêta âteÍrür as npçpesídâdes da

Secretaria Muaicipal EduôaçAo, *Itrt", EspoftJ, sendo gue E

Dos sâlrTos DtnEsBf, ofcreeéu prgpo:§ê no vál[oti,,de 59.739,00
(cinquenta e nove mil -sêtecentosi 'e trlnta e nove reais) e

cocRcl,tI, r.EIIÉ DE CÀlerOOg ,GtRltt oferÇeÇu pr-oposta no va.].or

de R$ 55.889,50 (cinquclqq'e oiaoo-,;oil o-1tqç9,,rlt9s e oitenta e

nove reais e cingugrta centê\ros) r ipara. A: nêôEâ contratação,
evidenciando-se, assín, a economicidade üá contratação.

5. Entretanto, recomenda que a Conissâo de Licitação
verifique se os serviços possuem as mesnas caracteristicas
para a composição de valor em igualdade de condições, assim

mesmo justifigue o motivo pelo qual as propostas foram

formuladas de forma padrão, com idêntico perfil, forma e
êstrutura.

PÍaça Joaquim Maàaô, í70 - Ceíúo - Fone/Íax ('?5) 36W2i2á2lil221 - CÉP
Cap€la (b Alto Alegro - Bd e-CNPJ 13.E97.í,í/(noí.gt.

prÉlu radccepeh@yahoo.co0r -§th
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6. Junto ao orÇamento, tanbén consta conprovação da

atividade na descrição de objeto e, no que tange a

regularidade fiscal, na prova regularidade para com a Fazenda

Municipal, Estadual e Federal . Ainda, constâm certidões gue

demonstram a regularidade reLativa a inexistência de débitos
inadimplidos perante a alustiça do Traba1ho.

.)-:.r r" :N,,..

, '... l7. O preÇo ertqonú*ilÊ-.-. jgrt&,icâdo dtanlc dos doctmentos,'.::
juntados que cornbrol* a ecsn&iÀCàae'-iü-'çtjntratação e, por

outro lado, o setor...<Ê êontaf ilidade inforl4 a exj,stência de

recursos orçamenüários para aasellutâr o p4dament o dos bens a
serem adguiridos .

I Em st&fítge, brcve relatório.

I 9.

de

Lei

Passo aggra ao parêcer,

dispensa:,. Clâ X-icltaçáor co.rt

no. 14.1331202L.

ogBÇluindo ;$la,poesibifidade
fugdaÍte art/.gs 75, ÍÍ, danto . nO

'i

":rr - Dr ao{pEIâNErÀ D} pRocrrRtgRÍà ocRE- Do *lÍIcÍpro
10. A dqoi-são ;,ó"!19',;eorroul.e estí. ,iF,s-e.,r-ida entre as

atribuiçôes des8a procuradritia llüaic*pal,. conforme

dispositivos legais e normativos vigentég gue dispõeD sobre a

Estrutura Arr'n i nistrativa do municipio de Capela do Alto
Alegre, Bahia.

11. Prearobularmente é írnportante destacar que a srrburis são das

dispensas de licitaÇões, na Lei no. 74.L33/202Lr possui
.rmparo, respect.ivamente, em seu artigo 53, §1o, incíso I e II
c/c o artiqo 72, inciso IfI, que assim dispôem:

Prâça Joâqulm Macàado, 170 - CentÍo - Fone/Íax (.Y5) 369Í}l2AUl221 - CÉp
Capds do rüto A|€SÍE - Bdtla - CNPJ í 3.8e7. I I l/O0gt;Q+.

pÍBÍDlUÍrdcctpel.anhoo.cmt
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"Art. 53. Ào final da fagc prq>aratória, o
procerao licitatório aeguirá p.ra o ór9ào dc

eaaesaorar.nto juridico dr ldrinietrado, quc
reelLza.rá control.e právio d. I.egal.idtd.
Dsdiratê análícc jurídica da coatratrgrlo.
S1o - Na elaboração do parecer jurÍdico, o

órgâo de aageÊ€O.raloento jurldico da

o, rá':
r sg['r]üo]tatório conf orme\i

c'rÍtérlôo- obJêtivôs préwi,riri,-$e atribuição de

prÍ'orÍdâttê ; '",o,,

If - redig+{: rriir".nanifectaçao em Iinguagem
s irnpleS e compreensÍvei e de forma clara e

ohjetivã,'' ôôd ãpreciação de tcsois o§,etêmentos
inaisgteísâveís â eontraa"rá " cgnrr exposiçâo
doa precwposto8. de fato e dÊ di,reito levados

, , em concí49.uçâo na.análige Jurídfca.,,

*Art. 7Tl-O prôc€úso d€ êontrêtagão direta,/
gue co@teêÍldê gt_ c,apos ".qE inexigibilidade e

de tlispenwa de lieitaçãoi-66o".a ser instruldo
"JIco& 6s ségrrinte§.dociÍnentdi: .-

III - p!Í!c.D jusíflco . - iplraÉra!.! tâ:oicoa,
se for o au",.r, qua .faroor,r Lrem o aEenctlmenEo

dos reguisitos exigidos',. (sem grifos no
original )

12. Nesse sentido, a prêsente anáIise tem a finalidade de
verificar a confornidade do procedimento, com as disposiçôes
fixadas na nova Lei de Ij.citaç6es, en especial no que tange a

Maôelo, í70 - Cenbo - FonerÍoc (.15)3F,gíJ-;2,mf7»l - CEp
Capola ô Alto At6SÍ€ - Bdrb - CNPJ t3.Bg7.Í r tfimí€4

41015400Praça Joaquim

prrôfUnrieepoh@rlrcocom \J

., i,._'.o pÍop9s

I
:

j
I

I

I
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possibilidade J.egal de contratação direta dos serviços, tendo

por fundamento o artigo ?5, inciso 1I, da Lei no. 14.133/2021.

13. Àssim, cumpre esclarecer gu€, a preaente nanifesta
'I imitar-se-á à dúvi.da estrÍtarnente juridica "in abstrato",
proposEa e, aos aspectos jurÍdicos da matérÍa, abgtendo
quanto aos aspecto§ têcBLqos, -.3§pinistrativos, econômi-

rinanceiros " syg.g-,i, *i:É ,$ifutões {ÊC .elentiradas ou

exi jam o exercÍçj,r 3ã , t"lfq.:FÉ{iF i e #eç+rcionariedade
Administraçâo.

ção

ora

-se
co-
que

da

. ..4,

dg.. ,rtítiunat lâe14. Inclusive,
af irma que rÉo
avaliação de,aÊp
_ TCU PLENI{BIO.

eutendimento

é dâ - cqetência
ectos técni@s da

Contas da Uniâo

do parecêris{a jurldico a

liq'i
.t

tação. W#díc-':'
L492/202t

15. Por easa.,. iaz:!f,, ra' emissâo degte parêcef @o' significa
endosso ao ibrtto adoi'nistratíyú, tegdo ets.r; vigta gue é

relatÍvo à área juÉÍdica, nã9 eqêltrgnao à coffiência técnj.ca
l

da Administração, em a teÍ dl.flrento à recomen€açâo da Consultoria
Geral da União, por. ineio-'dar, Boas Pratieis Consultivas - BCP

no. 0?, qual. seja: ,;

O ór9ão CansulLivu rt:to deve em1tlr
nranifestações conclusivas sobre temas não

jurÍdicos, tais como os técnicos,
a.lministrativos ou de conveniência ou

oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de

emitir opinião ou fazer recomendações sobre
tais questôes, apontando tratar-se de juízo
discricionário, se aplicável . Àdemais, caso

Prâçe Joaquim lilecfisdo, '170 - Cenüo - Fooê/Ía( (,"7q§9Í},2,rr,l2!21 - CEp,l.l015r000
C@a (lo Alto Âlêgúe - Balú8 - CNPJ 13.897.1í ír000i-04 í.poÊüunóecrycb@nhoo.coÍt L/
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adêntre êm ç[uêstão jurldica çIl.re possa ter
reflexo significativo em aspecto técnico deve

apontar e esclarecer gual a situaÇão jurldica
existente cfue autoriza sua manifêstaçáo
naqueLe ponto .

16. Portanto, a norma §+ 1eçima é fundamental paraadê

assegurar a cor ara
gue

é,
gue

nâo

é

gue os atos a

cont rêvenham à

se faz necessár

Irr - uÉRITo .,r' ' ,, r''

1?. satierrrai§ que a çrçsençe *â6§i"oúaçAp §&,&à dirr base os
?- .. , atra':'

ele.mentos coqgtestqs dos. autos at§:à preSê4te, S-1a, 
"e gue cabe

:.. : .'
a este ôr§ào .prestar cgísultoria. àob .-a-,prisuú àÀtritamente
jurídico, sem adentrarfi:n-,aspectos re I âslSos à. conveniência e
oportunidade dd§ atoe- praticado§?'.'§.*':'pà"li"ur aspectos de

,,- -..-*- ,...,r.. i,i.},r1,,::_t ...
natureza enigentsrêt@.-têcõiçog@íôístr"tipâ!1.,

I

severamênte tãG

18. Ctllupre observar que a l.icitaçâo prévia e a regra para
contratações envolvendo a Administração pública, a nâo ser nas
exceções legalmente previstas, conforme artígo 3?, inciso XXI,
da Constituição da República:

s inguJ.arment e,

se sujeite a

Àrt. 37 (.. . )

XXI - ressalvados os casos eepecifj.cados
legislaçâo, as obras, serviços, compras

Praça Joaquim Mactmdo, 170 - Ceíttno - Fone/Íax (*75) 36ur2221i2221- CEp 446.§400
Cepeta do A[o AtegÍ€ - Bahte - CNPJ t3.897.fl 1/0@1-94 t npmbiEradecepeb@yahoo.com \J

na

e

Iíc .da":Iegalidade,r
hâo't éen stipulaçÕes

let.., Ç[üê r pr
reüêVáfit§'fios atos'"átmi

legalidade
avos, de modo

o

cJ.propr
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alienaÇões serão contratados mediante

processo de Iicitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os

concorrenteg, com c1áusulas que estabeleçam

obrigaçôes de pagamento, mantidas as

condições efetiwas da proposta, nos termos da

Ie
dc

,i+drp.,*qr*, I í "Egry.rq}
obriEagôes"

19. Dentre essâs exceÇôes está a§§licitgção dispensável,
é "tôdâ aqu^Lr qnl. q fântüúrtreÇlo pode,dtrpfnrlr a. asair

) lÀ '1'

coavier". rel?r. há á polisibilidatlâ'ãe connetiçãpr, uras a
faculta a dlspênsar. Çuj4 conveniência êstáir.{nterida
courpetência discricionárta da Àôtialstraçâo.,.

i,. o .qufll soq+te permitira as exigências
qraffÊ*caçâo- tóql'à e econômica

,il'"S .t-Ptimento das

que

tho
Iei

na

20. Tais hi1úEêscs,
interpreLaçâo restri
ampl iado.

21. Dentre

da Lei no. 14.L33/ 2L,i ln-'i-eràís:

por con tituÍrFà excaÊâD q: çegpa devem ter
tiva ê seu rôl é tax.at.iwo, ,iào podendo ser

qssas pEàlrlsüês lggaii; cbnstai a dô artigo ?5, Ir,

Àrt. 75. É dispensávef a licitação:
I - para contrataÇão gue envolva valores
inferiores a R$ 100.000,00 (cem mi} reais),
no caso de obras e serviços de engenharia ou

de serviços de manutenção de veÍculos
automotores,'

Praça Joaguim irlacfido. 170 - Cenfo - Fon€,Íar ("76) §SüA2ZP»,í - CEP
Capda ô Alto Abgrc - Batúa - CNPJ í 3.897. Í í Í/m0í -9í

prlbttrradecopebgatrcoconr T:i
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II - Para contrttâçãô qua aÍ$volvâ v81or.Ê

inferiorce s R$ 50.00O,00 (cingusnta riJ.
rêria), no ctSo da outsot satttigoÊ e cêoPlea,'

ês nornas22. Com efeito, a Lei no. 74-133/2021, çIue rege

gerais sobre licitações t-taz, taxatÍvamente, as

excetivas de disPensa e ibiÀi.dade de licitação.
hipóteses
tlo câ!o,
o razãoestá catactár

do valor do

t a
do arLigo 75,

IqüI'ineígo II, deela

23. ocorre
14. r33/2021

tl .3t"t /2022

reproduz ido

no.

no .

gur r

ore 3

de

I,ET

ram-

5e:

xxII- obra8, serviÇos e fornecimentos de

g rande vulto: agueles cujo valor estimado

supera RS 228.833.309,04 (duzentos e vinte e

oito milhões oitocentos e trinta e três mil
trezentos e nove reais e guatro centavos)

Àrt.37 o julgamento por melhor técnica ou por

técnica e preço deverá ser realizado por:

Praça Joaquim NiadEdo, í 70 - Centío * Fono/Íax: ('?5) 36W222Aím1 - CEP
Capêla ô Alto ABÍB * Balta - CNPJ 13.897.11tr0001-94

plrÉlblnÍlec.poheyahoo.cotn \T ,l



tãw PREFETruRA MUilICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHN

§2"Ressafvados os casos de inexigibilidade de

licitação, na licitação para contratação dos

serviÇos técnicos especializados de naturêza
predominantemente intelecLual previstos nas

dq cq)ut do art. 5o desta Lei cujo vaLor

estimadc... .dê: corltisaEação se ja superior a R$
. :.r ,

343,249;y6" ftiáiéqt"" c, gtla4enta e Lrês mir
,.,

:Cl}"elüqs e qta"rÇtl? e niô?u,.reaÍs e noventa e

,gêis'êêntr!Õsl', ô Julgqméglo será por:
r :"'frê111ôr têÉnlêái-Ou ,'

tI - técnioé.a,f§ieço, áã proporção de 70t
(setenta por iento) de va16raçâo da proposta

técnica.
Art.70 a. do<nnentação refericlà rrs8t9 capltulo
poderá per:' rrt :-.Jlt - di.speeeáda, total ou

pârciclm6rnte.n nai .icorrir"tpcôç+,,nara entrega
inediata, n6s 'gontrêtaçÕeg ê[ va]ores
inferiores a L./4 (urn qua{to) do lirnite para

dibpe+sa cte l-tcttação qarÇ ccEpras em geral e

nas eontrêtaç€es, .de produto para pesquisa e

deÊêrrwtvimtpto até o valor de R$ 343.249,96
( tEêzêntcts e .quareft a e ,t-rês ni1 duzentos e
quarenEa e nove reals e novenLd e seis
centavos),'
Art. 75 É dispensável a licitação:
I- para contrataÇão que envolva valores
inferiores a RS 114.416,65 (cento e quatorze
mil guatrocentos e dezesseis reais e sessênta
e cinco centavos) no caso de obras e serviços

Preçe Joâqúm Mecfiaô, 170 - Cêírfo - FoítdÍü fTqsWAAA2lUU - CEp
Capêle ó êJto AbgÍo - Berda - CNPJ 13.897.í iíl(mí€4

prúllhrÍ.dacapelsphoo.com "19,{



PREFEITURA TIU}IIGIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

de engenharia ou de serviços de nnnutençâo de

veículos automotores;

II - p.ta oootartrçAo qu. .Írvolvâ valorea
inforioroa a R§ 57.208,33 (cingucnta . s.t
uil. órzcntoB . oito rerir e trintr e trêe
ecntavoa ) no caao da outrot raryiçor e

coqrrta t-
por objeto:

peequisa e,')€ !1

qese_ív,ofviÍêhto, Lisitail ll' contrataçâo, no

Eâso dê' ôürâ§' ii:'.'s.êrvÍÇó§-r.í$e engenharia, ao

laror de. BÊi;§.,*{@' 6 .(fiEzentos e suarenta
ê trêÉ',D,itr ôuzÉntos e guarerrta $ nove reais e

noventa e sçis centavos) i .,.
§?o - §ê-o +c apllca o disposto.Író § 10 destê
artigo. àá eonçiar"açoes de.a[é.1 n§ 9.153,34
(4ove*tni.L cçErtq r.,ê einqu.eirtà: d:. Ê.rês reis e

, ,a.

. , ,itoitt.., e iir.ratro centgioà) ; ,{1 âorvieos de

^. manutençlg_. ..9:-'.:-v!Ículgi â,rltomotores de

,pràpriéüãdr d9...9_tsão ou elrtid4de contratante,
inc.Iutdo o foenesirento db peças,.

ÀrÉ,95' 0 inst?üfiento , aé contrato é

obrigáÇfio, aaluq nas teguir'tes hipóteses,
ettr que a Ade.inistrdçeo podcrá suDstl.Eul-1o
por outro instnmento hábil, como carta-
contrato, nota de eurpenho de despeaa,

autorização de compra ou ordem de execução de

serviço:
§2" -É nul,o e de nenhun efeito o contrato
verbal com a Administração, salvo o de

pequenas compras ou o de prestação de

Praça Joaquim l rado, í70 - Cênto - Fonefax (*75) O6WZXá\ÍA221 -CEp
capera (b Atto AlsgÍe - Bafit -cNpJ 13.E97.111^m1-94

pÍrÔlundccrpoheyahoo.com
í
l
i

i
t



PREFEITURA ]ÚUilICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BA}IIA

serviços de pronto pagamento, assim

entendidos agueles de valor nâo superior a

RS 1l .441,66 (onze mil quâtrocêntos e

guarenta e r5l reais e seEsenta e seis
centavos )

24. Portanto, .*,,.i 
"!rx|Àiffi_0,,3§§Fomovida 

peJ.o Decrêto no.

11.317, de 2022, pônÊtr*.-r,e=a * coatratâeão direta para

"obras, serviçoÉ. afiln{sçrinfii{.: iiuaiiittqn ao de veÍculos
automotores" com val,ôi.ee âté RF 343.?{9d96 (trezentos e

quarenta e três mÍl düZêhtos e (tlr.âiênta e n§te reais e noventa

e seis centavos). Para "outgog.,§dFrriços f, ccnpras " a dispensa
de licitação poderá ser .realizada até o'Iimjte de'valor de R§

57.208,33 (cinguonta c'iótc dI dúíinüoa c &tb'4lÍi! ê trintâ
:-- ll ' : r'' l

ê três centrvoe) .

25. No caso, ê àoatra.taçã-o agr:iaiçào de nôtêEiars .esportivos
para arender..C§ necessj.@dep da §,Êísretariê §rwfdtpal EducaÇão,

Cultura, Esporte, solicitada pela SeÊretária MunicipaL

EducaÇão, Cultura, Espurte 'do l.luytlcípio'.'de Capela do Alto
Alegre- BÀ, possui. o Írenor valor qlobàl de RS 55.889,50

l. -i! i,

(cinquenta e clnco. Ín11 oitaGentos ê oitÊBça .ê.'nove reaís e

cinquenta centavos real's ) , Asaio ae.ndo, -âirita-sa, que a

a

do

ao

ser expendida para a contrataÇão ora em anáIise está
limite de valor permitldo para a compra direta em

seu obj eto.

guantla
dentro

relâção

26. Uma vez enquadrado no gue dispõe o art. ?5, II da Lei no.
1"4.133/2L, o procedimento deverá ser formalizado, observado
o disposto no artigo 72, da Lei no. 14 .133/202L, que regra o

processo da contrataÇão direta:

Prâça Joequlm lrdrado, 170 - ContÍo - FoítotÍaxi (..75) §XtaZiUAní - CEp 4464tmo
Capda ô Alto AlêgÍ€ - B€hta - CNPJ t3.Eg7.í 1 t/(mí-94 f )ptffimr'líl3capeh(B/rlroo.cotn \-
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§ffi PREFEITURA IIU}IEIPAI DE

CAPELA DO ALTO AI."EGRE . BAHN

Art. 72- o processo de contrataçâo direta,
gue compreende os casos de inexigibitidade e

de dispensa de I icitação, deverá sêr

instruido com os segarintes docunentos:

f - documento de formalização de denanda e,

se for e caso, eEtudo técnico prcliminar,
análise . de riqç9g'. . terao de referência,

-...'.'..,1'.

pro j ?üo b4-sjçe. gl1.,p-tg j "tf 'elsccut ivo ;

ir "-i lesÊilFÊivll fài dsdÉ.-fd- que deverá ser

çtictdailÊ'fiá*"fôfta esqauildcida no art. 23

dêstáEêÍi''-- "'"+'
- parêge,l ,juàÍdtco e pareceres t-é<:rtir:os,

fof o caso,

requisi,tos
gue daíonsqren g atendimento

exÍgiàos,'
deú@s

,]
oomSa§Ililidade da

previsãq ..dê

.Fraçto da
,,,.

.rêcuf§os orÇqiü§ntários com o

conpr:onipso a seg assurnldo; .

v - coBproeação de çnre o coilt edo preenche

qrralificaÇão*ção.,

VI -.- rÊz'âo da eseolha do tonLraEado;

rII
9e

dos

IV

Fêü

e

2'7. Pelo têor do inciso 1, todos os processos devem contar

com o docunento da foranlização dê dtrudl, o que foi
atendido no presente expediente. quanto à anál.ise de riscos
de contratação e o Estudo lécnico Prclicinar, considerando

se tratar de contrataÇão de Pegueno valor, pode sêr

dispensada no caso concreto, por aplicação analógica do gue

dispôe o art. 20, § 2o, \4" da Instruçâo Normativa no.

os: reguigitos de-.'íâlitit
mhima neces sárÍa;

' '.:; ' :'r' ii:'§'
VÍ{, * 'fistüiçativa de pntiço;

vrIÍ . àutori.saçáo êa autdridade competente.

44645-000UPraça Joaqdm l/lachedo, í70 - Canto - Fone/íax (*751§WUE2ruAlí - CEP
Capele d,o Alto Al€gÍê - Baüila - CNPJ 13.E97.Í í 1/(m1-94

prcrÍriú ndecepclaSnhoo.com I
I
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W PREFETruRA ]'üilrcNPAL DE

CAPEIÁ DO ALTO ALEGRE . BAHN

l
r

i
.I

5/20L1 , ao menos até gue a matéria receba alguma

regulanentação especÍfica, sendo que destaca-se que constam

nos autos, Termo de Referência com a descriçâo e as

especificaçôes do objeto, a justificativa de utilidade e

necessidade de aguisição '

28, Cumpre ressaltar, .qqq., P s?§Pü resPonsáve1 deverá ficar
.,_.ií..v..a.-êà._.r. ,:,,

arento, se ddsÊSdÍD-:,.}-"ê*e:çí{+' r{,§{grb+iro' não houve

aguisição, por: dt§§fosb ad..ri*{pcaoii'âe,lobjeto de mesme

natureza, contudg, uáo básta apenao aff'r4$r que não houve

para demonstrar Ô' corieto eriquêdrenentd ''êô razão do valor'

mas certificar-ge çnre a sgq 'de cont ratáção já realizada ou

prevista para.oqorrer qo respêctívo exerclFig linanceiro não
'i ra rnoaÀitdade.ultrapassa o.valor lldtte pênaiuido ;:a ..-: ,

29. Dj ante dissor recomendamos que

arestado sê . a sona ..de côntfataçõês

31.
)'7

seja
já

.veri f i cado
'úeal,izaclas

Érércício

e

ou

não

I

i
r

I

I
i

1

I
l
I

1i

I

l
I,

previstas Pa:a ocorrer no corrçúte

ultrapasaârá a val-or liFi! te Para a modalidade .',

30. Em relaÇâo a escolha do fornecedor ' deverá ser

apresentada justlflcativa. 'co[l critétnop, ...quq Ievaram a

escofha do respéêtsiv<i foraecedQr, a' escoLha 'da empresa

coMERcIAI, LErTE DE cÀI.,ÇADos EIREI,I encontra-ae Pautada, Pois

trata-se de escolha mais vantajosa para aüninistração

pública, atém disso houve a emissão dos denonstrativos e

certidôes previdenciária, trabalhista e fiscais exigidas

pela 1egíslação.

A eati.oativa dc prcço! deverá ser feita à

da Lei, sendo essencial Para comprovar

luz do artigo
gue o preço

I

)
- Colt|Ío - Fone,Íex: l-75138fi'2XEWü21 - CEP
Alto Alegre - Balría - CNPJ í 3.8S7.í t l^noí-94
pÍ.Êlut ÍedccePereyt hoocom

PraÇa Joaquim ilecfiado, 170
Capola do §3



ã*w PREFETN'RA iIUNEIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAI{IA

artigo 23 da

da pesquís+

.Pera sc

ln Yerbis,

L4.L33/202L, trata a

estabelee parâ.metros

va lor . Ê8 t jÁat i vos <la

previaireh&4''eâtirnado da
.. i:f

ser co8pêtÍve1 com os

pclo m(rcado, êônsÍderados

ajustado é compatíve1 com o valor praticado pelo mercado'

gue seja em procedimentos licitatórios, contrataÇão ou nas

contrataÇõês diretas, dispensáveis ou inexigÍveis '

32. Destaca-se que a justificativa de preÇo do procêsso

adnini_strativo fundarnenta-se em uma prévia cotação de preço

junto a um banco de prlçqe, ?§.' içQntrataçôes similares de
,'-'. : - - ''â' !

ourros entes púb$§oq7{ $ t1f#9-q êspeçf'a}i'zadas, a outros

fornecedores, arr"Í[q+rortrc,n9+or idôngq qry! Possa aterrr o

valor médio cle uerea(tic eÍn' côít rd t'ãEõe s slid.Lflares '

,
I

t,I
I

33. O

!e Bpei to
utifizadoE
cont rataÇão,

:. *1.. '

Lêf §êNlêrar

de Preço,
chcgar no

Aqt. :23. o val(ú
contrataçâ0 derie.rá

valores praticaüo6
os. pleços col*antes 9s b'arrcos de dados

púti.!íeos e' ' 'as -" guaatidades a serem
L j,, .tii,i.._,,ii!r.t..

coàtratadas, ob'serfádas a ijatenqíar economia

de: escáIa e as pgcul iarridade's do local de

execução do objeto.
S 10 No processo licitatório para aguisiÇão

de bens e contratação de serviços em geral,

conforme regnrlamento, o valor estimado será

definido com base no melhor preço aferido por

meio da utilização dos seguintes parámetros,

adotados de forma combinada ou náo:

Praça Joaquim Machâdo, 170 - C€nfo -
Cap€le (b Alto Al€gÍ€

Fone/Íax ("751§9Ê'XEAUAA21 - CEP 44845{QO

-Bdlia-CNPJí3.807.ííí/(m1-91 \--1

t

plt,ÉlülÍtd.capeL€y.hooroltl



a,w PREFETN'RA ilUNrcPAL DE

CAPELA DO ALTO AL"EGRE . BAHN

, .);,,: " ,

inrütrtceüfvr dl- i;eottn: 'tlãlaia
'l ': '-: '

forncccdores

c rine nfO .t.ahlr- tldo oÜrtídôt' or orçu'ntor
c@ Dria d. 6 (a.it) aêses d' Ürt'cedíânclr d!

dâtâ d3 divulgaçâo do êditd,'
V - pesguisa na base nacional de notas

fiscais eletrônicas, na forna de regulamento '

(grifo nosso)

34. Como podemos verificar, o preÇo a ser pago deve ser

compatível com açntele praticado o mercado, gituação essa a

t lacirado, 170 - C€obo - Fone/fax ('75) s6w2ianÍan1 - cEP 1á84S{n0

I - conposição de custos unitários menores ou

iguais à mediana do item correspondente no

painel para consulta de preços ou no banco de

prêços em saúde disponiveis no Portâl

Nacional de contrataçôes Públicas (PNCP);

II - contrataÇões s'i mi l61ss feitas pela

A.,rni nislrafÃo .§*-14"", .,. em execução ou

conctr+t@3-to..-'gêfOdà dé tl (tar) ano anterior

à daqà-i e, pSÉS+"ô dEoi*5iieço", incrusive

nediaúLâ' siátemá de reg!ôtro de preços'

obserilâ1Ío ô th'üÍêê de attiâização de Preços

correspondenb€ í..

IrI - utilizaçâo de dãdos de pesguisa

publicáda ern nídia especi;i1.ii36dq, t de tabel a

de re,fgrÊp.êúa. formlmente aprovaôa pelo Poder

ExecutiÍo fedeíal e de gÍ.üioo eletrÔnicos

eqpeci€lizadqs ou de donínlorgry|lot desde que

contentlam a data '€ 'hola ,'dqi aeÊt{r9,
' I l,

rV - â'guisa ôialts co't'no rfniú' 3 (ttÔ!)

forneçqdgrraf P?qientô 19il'icftteão fornrl de

cottçIo, fuÔ quc acJa aPrcacntrda

I
I
t

üi
t

;

,

I

t
I,

à

I
!

í

I
t

do Alto AhOÍB - Edria - CNPJ Í3 897.í1í/tn01-94
Praça Joaquim

Capda
prtôlUndocePef erehoo.coÍl
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PREFEITURA TUilICIPAL DE

CAPELA DO ALTO AI.EGRE . BAI{IA

ser comprovada mediante a juntada da documentaÇão

pertinente, in casu. varifics-!€ a realização d' co]''t' dâ

paeÇo no narcado, coq forrl.ccdole8 çIuc rtu!! no n'@o râDo '

35. A desPeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

,'o preço1.ô,:.ijl 
".T:, 

o"t..- 
,r"r 

compatlver com

amiêcrf§rêqiçerh d "'tnercélo situaÇão essa a

.qer ,geprcvl'dâ. 1 PeÀ9 e'ii.'tre+; ao Brasil S/A

Eedi-€,$à§' a.' J iút aiÍâ da dooÍB+Ita Ção pe r L i ne nte

nos-""-fêspécttv6§' procdÉsog de dispensa'

lncluindo, nc* ryihtmo, três cotaÇões dc preços

de ênpreaas do ramo, p":sg+" de preÇos

praticados no âmbito de ollbPot " órgãos e
.{,

entÍda-de9., - dàr' AdministraçãÔ ' PÚb1ica ou

iustiticaçiva cLrsuÍlo36nc'i,a{a <iaso não se ja

viáveil. obter'eggÊ trúmero dÇ 'çoBções, b

cgo f17enCô 
coê,s.têr. do, tep,i#íyo 1 Processo

aocr:nençça9 coryrobatórÍa PêrtiÍrente a

em

a

os

o

no
levantüetto5-"é- êstudos que*' fundamentaram

preço estimdox- (ÍeU,
.,"..,.§r.'t-a-.,

522lZOt4. Rei. Be

Plenário. Àcórdão

naJâmih zymler, l

12-.9.201it) .

36. O inciso IIÍ do dispositivo em foco exige pareceres

juridicos e técnicos atestando o cumprj-mento dos requisitos

exigidos. t !â rr€z cacaliahado o Parecer Jutidico, necessário

gue a Comissão Pernanente de Licitação Pr@idonoi' â

solicitâçlo do parecer tácnico, sendo gue os pareceres

técnicos variarão conforme o obieto a ser licitado, Podendo

Praça Joaqulm Macfi€do. í70
CaPela tb

- Cênbo - Foít€,ta(i ("75136fft-22í2212:221 - CEP
Alto Alegrc - Batrb - CNPJ 13.897.111,(x)01'94

prefi alundecepeb@.hoo.cqtt
ry-J

t
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W PREFEIIURA MUilrcPAL DE

CAPELA DO ALTO AIEGRE . BAHIA

abranger taÍibém o cumprimento dos requisitos de qualificação

técnica e econôrnico-financeira.

37. A dmonetração dâ

prcviaão orçalentária é

complexidade, tendo sido

cqrattbi!,idado dt
exigência grre não

j untada aos autos .

deepcsa cü a

apresenta maior

da hrbilitrçto
trrballristt, c

38. os docune,ntô

jurídica,
.,ti_aTa ói.ô.

:chclrt i qi
'' ..'i

I

qna.}ificaçáo .cct liôniciô'-fioanoaiaÉ estão previstas

no inciso rv do artigô 63 e'nôs artigos,:66, 6'l' 68 e 69,

merecendo atençâo a possibl,lidade de espa documentação poder

ser dispensôda, total ou parciaLnênte, nas contratações Para, ",:.

entrega in.r{ i ata, nas conttataÇôes .eÍn valoireb inferiores a k

do lirnite para dispetrs.a de licitaçâo para coúpriaa &r geral e

nas conErataçõ68 de PTOdUEO pêEa. pê8guisê ;ê 
" -dasênvolvimento

até o valor de R$ 3OO.OOOr00, nos terno! do,tncíso III do

artigo 70. , ,'.. ': ' , i :i I

39. Por fim, a 'contratação dÍreta derie rá ser precedida,

preferencialmentei da' divulgação 'do aíiso 'da dispensa de
''"'': 

: r: r 
'r'iri'_"IicitaÇão en sÍtib etetiónico ofiêÍal, pelô,Íúazo mÍnirno de

i 'r'::
03 (três) diasjr:útêis, eoúr a espeoú€icação do objeto
pretendido e com a manifestaÇão de interesse da

Administração êm obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser sêlecionada a proposta mais

vantajosa, confome disposto no §2o do art. 75 da Lei n"

14.133/21. Diah-te disso não consta no Processo

Administrativo no. 051/2023, no entanto, apesar de ser
preferencialmente, logo não obrigatorio, recomendarnos gue

Praçe Joaquim iíacfiado, I - Ceoho - Fone/Íax:, (*7513690-22!2iüZE2Í - CEP,l,l8,fs{X)0
Cepela do Alto Aleore - Behia - CNPJ Í3.897.í I l/(mí-94

pnôlbradecrpe@nlrco.com
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PREFEIIURA ITUI{EIP,AL DE
CAPELA DO ALTO AI."EGRE . BAHIA

seja publicado, com o intuito de obter efêtiva vantajosidade
ao processo de contrataÇão.

40. De tal modo, a dispensa de licitação deve ser precedida
de um processo com estrita observância dos princÍpios que

norteiam a Adninistraçáo Pública, de modo gue seja
contratada a proposta r0Âiq.vanta,jo*:la ao Poder Prlblico.

, .-'f?'- "...: '

4L. Urge destaca'rr:, ,Folr ffürl '$É o ?Cto;r gue autorj-za a

contrataçâo dirêta .ou o extràto- deoo,IfGrte do contrato
deverá ser divrrl§âdô'ê"nántÍê6-"à dlsif§tçao do príüIico em

sítio eletrônicô oficiâl", Aqa oldes do parágrafo único do

art. 't2 da Lei Eêderal no. 14 .1333/202I. .r ,

42. Qonslrri-rê que á açris5.ção do materia$_ através da

presente dispensa subaU4a.- se q exceção legalr Eendo possÍve1

a contrataçâo dirêta,. se usii- parecer Càiivêniente ao

gestor, nilo obstante, conúém aaetar gue a e1çjfeF+ contratada
obedece às condiqões dg, habiltlqç.ío, pre{rist!Ê rto artigo 62

e seguintes da Lei no. 14 .Íg}lzl-.

43. Diant ao egortq, o presggte parq§ii I I to sentido da

possibilidad€ da , eontrataç&o para presEirção .dô ''serviços en

comento, a rca cuat ldo I,.l'o Erecutl'vo, confoar€ aequi'ai,toa

aci.na dcnonatradoa, ê[ ecpecial pêIa Iêi dê ,.ici tâçõêr,
desde gue atendidas às reconendaÇões, disposto no artigo 75,

inciso II, bem como no artigo 37, " caput" da Constituiçáo
Federal, restando, sob pena de tornar irnprópria a

contratação e o processo aürinistrativo.

Praça Joaqúm iúlacfiado. í70 - C€núo - Fooerlax (-75) 3690-Znu2jn1- CEp 44{,4fl)m
capela do Alro At€gÍ€ - Bahla - cNpJ í3.897.11 1/tp0l-94

pÍoÊiúr.{hc.pcheFhoo.coír
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W PREFEM'RA TUI{EIPAL DE

CAPEI.A DO ALTO AI.EGRE . BAHIA

44. É o parecer ao processo Acütrinistrativo no

gue se submete à consideraçâo superior.

Capela do Alto Alegre, Bahia, 04 de abril de 2023,

057/2023,

\\"a, $--.^'6.-^ t t tif,Y
t29

Praça Joaqulm Machâdo. t7O
Cap€la (lo

- Cenúo - Fondfax: (,.751§gO-22!EZtp!lí - CEp
Alto Alegr3 - Behb - CNPJ t3.Bg7.í í í/(mLg4
pÍeôfÚilLc.Dch6/.hoo.com
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FREFEITURA MUNIGIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

DESPACIIO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'028i2023

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica as quais concluem pela plena

viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciagão do Chefe do Executivo, nos

termos da legislagão pertinente, qual seja a lei n" 14.13312021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o n' 02812023, objetivando a contratação da

Empresa COMERCIAL LEITE DE CALÇADOS EIRELI, inscrito no CI{PJ sob o n"

33
da
55

:

âtendêr âs necessidades
valor é de RSe

:t 'a
ta centavos).

05 de Abril de 2023.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licit ação n'02812023

Considerandoo teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de ticitação a empresa COMERCIAL

LEITE DE CALÇADOS EIR-ELI, inscrito no CNPJ sob o n' 33'8E1'E71/0001-10'

Considerqndo a estimativa de Cespes4cujo valor çstimado da contratação é compatível

a de modo que, em

analise comParativa

ia de escala e as

s

e

peculiaridades do local de execução do objeto Logo' a composiçãd do,qtbtos unitários, com os

os respectivos cálculos, foi realizada
parâmetros utitizados para (útençãô dos preços e para

através de pesquisa direta rcom mínimo (3) três fomeced ores, mediante solicitaçáo formal de

cotação, sendo apresentadajustificativa da- escolha desses fomecedores'

Considerando a demonstração da compatibilidade da previsão-l'de recursos

orçamentá,rios com o çompromisso a ser assumido;

Consideroirdo a coitfiguração de situação prolista no :I da

alor da contrâtação coÍp o praticado no

pre?o dh,:escolha da

14.l33n 21 eaneêssidade da realiz4gã9 da contratagão e1n questão;

Cons iderrytQo'
'' iLIf'-

mercado, bem 'do-m§:.a do'contratado e a j

proposta mais vantajo§a'phra Administração;

Decido RatiJicar a presente Dispensa de Licitação com vist{s

empresa COMERChL LEITE DE CALÇADOS EIRELI, atÍavés.de

q,&ôu
i"§colhu

é ôqndizenle

ustifriàtivá dô i.r

e õoor+âtago
Dispehsa de

direta da

Licitação,
atender as

autuada sob o no 02812023, para a Aquisição de matenâ

necessidades da Secretaii a MuniciPal de Educação, Clltura'

Cumpra-se

is espprtivq' para
EsPUrte e'l4zer.

MARIO JOR

pela do Alto Alegre- BA, 05 de Março de 2023

IRO DUARTE BONFIM
I de Educaçãoec. Mu

com os valores

que pese ainda não ri aê
' observadáde preços e quanti "flrii

I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

EXTRATO DE RATMICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N'028/2023

O FTJNDO MT'MCIPAL DE EDUCAÇÁO CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA

Bahia, no uso de suas aribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.133/2021, rufiftca o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, à da Empresa COMERCIAL LEITE DE CALçADOS EIRELI, inscrito no

CNPJ sob o n' 33.881.871/0001-10, referente à Aquisição de materiais esportivo, para
atender as necessidades da er, no

valor global de Rl§ 55.E69 rears

cinquenta centavos), ável à
espécie e pelo EgÉgio

làdõAlfüAlêgiêf.tlr.05 de Abril de 2023.

.'
DUARTE BONFtr\{

dé Educâção
.i"MâRIO Joçr,.

,at;

,l

CERTIDAO

Cenifico para os devidos fins que a
Dispensa de Licitação n' 02E12023. Foi
publicada no Mural da Prefeitura desta
Cidade, nesta data.

Capela do Alto gre - BA, 05104/2023

Melka dos Santos Bastos
Sec, de Gabinete
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'i
1

rÉl
Diorio\oficjol do

MUNICIPIO I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA -.,J

ExrRÂTo DE RArIrIc.l,çÃo
DISPENSA DE LIcITAÇÃo N'o2t/2023

o FUNDo MUNICIPAL or nnucaçÃo cAPELA Do ALTo ALEGRE do Estado da

Búia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no AÍt. 75 lnciso tr da Lei n"

l4.l33l2)2l, rariftca o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação,.embasado

no diploma legal, à da Ehpresa COMERCIAL LEITE DE CALÇADOS EIR.ELI, inscritoro

CNpi sob o n; 33.8E1,871/0001-10, referente à Aquisiçlo de materiais esportivo, para atender

rs necessidades da secretaria Municipal de f,ducação, culturu, EsPorte e Lazer, no valol
global de R$ 55.st9,50 (cinquenta e cinco mil oitocentos e oltentr e nove reais cinquenta

õentavos), Cumprindo assim iom as disposições ernendas pela legislação aplicável à espécie e

pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Búia. Capela do Alto Alegre-

BA, 05 de Abril de 2023.

MARIO JORGE CARNEIRO DUARTE BONFIM
Sec. Municipal de Educaçào
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